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CAMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREi  -
PALACIO  DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

Altera a Lei n.°5.930, de 13 de abril de 2015, que
"Disp6e   sobre   a   estrutura   administrativa   da
Camara   Municipal   de   Jacarei   e   da   outras
providencias",   reduzindo   a   Iota?5o   de  cargo
que especifica.

0     PREFE!T0     D0    MUNICIP!O     DE    JACAREl,
USANDO    DAS   ATRIBUICOES    QUE    LHE   SAO
CONFERIDAS    POR    LEI,    FAZ   SABER   QUE   A
CAMARA       MUNICIPAL       APROVOU       E       ELE
SANCIONA    E    PROMULGA    A    SEQUINTE    LEI
COMPLEMENTAR

Art.    1°.    Na   estrutura   administrativa   da   Camara   Municipal   de
Jacarei.  disposta  na  Lei  n.°5.930,  de  13  de  abril  de  2015,  fica  reduzida  a  lotagao  do
cargo de Assessor Prjlitico,  cujo item 44 do artigo 8° passa a ter a seguinte reda?ao:

rT|
:i-i:=~-T~=:I;-;o-T;TMT=iTE-kTotRsi

irs;;-s=or-p-oliTiFo
I___I_. _ _ ___ _

2.784,67

Paragrafo  rinico:  Nc:  Anexo  li  dci  organograma  que  integra  a  Lei
"  C:=L:it?i.i      de     1:3    fJ-=`=    f;,i!:,,i.;:    ije    .,:,J{:<:15.     ri{``,a    a!terad`]    a    item     "Assgissoria     Politica",

r,onstante    da    estrutura    dos    gabinetes    par!amentares    nos    seguintes    termos:
"Assessoria  Politica ~q Assessor Politico - 2 Comissionados  por Gabinete - 26
no total -Assessoramento".

Art.  20,  Esta Lei entra em vigor a partir de 20 de dezembro de 2018.

Camara Municipal de Jacarej,,.

'RE

Lucimar
Vereadora -

Presidente

de outubro de 2018.

/I?)  3955-2200  -www  jacarei   sp.leg   br

"J_+_i rfuwft¢
Madureira

Vereador -PR
|o Secretario
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CAMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREi
PALACIO DA LIBERDADE
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Autoria:  Vereadores  Lucimar  Ponciano  Luiz,  Abner  de  Madureira  e  Dra.  Marcia  Santos  (Mesa  Diretora  do
Legislativo)  que  "Disp6es  sobre  a  estrutura  administrativa  da  Camara  Municipal  de  Jacarei  e  da  outras
providencias" reduzindo a lotaeao de cargo que especifica -fl. 02.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

A presente  propositura  tern  por objetivo  reduzir a  lotagao do  cargo
de  Assessor  Politico  da  Camara  Municipal,  em  urn  montante  de  13  (treze)  cargos,
atendendo  assim  a  reiteradas  determinag6es  do  Tribunal  de  Contas  do  estado  de
Sao  Paulo,  acerca  do  assunto.  o  qual.  desde  2011,  vein  realizando  apontamentos
para tal  providencia.

Ademais,  esta  medida,   inexoravelmente,   implicara  em  economia
aos    cofres    pdblicos,    conforme    se    constata    nos   documentos   que    instruem    a
propositura.

Diante  do  exposto,  esperamos  contar  com  o  apoio  e  aprovagao
dos  ilustres  membros  desta  Casa  Legislativa  ao  projeto  em  tela  e,  com  antecipados
agradecimentos pela atengao dispensada, subscrevemos.

Camara  Municipal de Jacarei,17 de outubro de 2018.

Lucimar
Vereadora -PSDB

Presidente

Vereador -PR
10 Secretario

PRACA   L)OS   TRES   PODERES\    7-4   -CENTF`O   -J,`\CARi=i   /`   SP CEP     12327-901       TEL \12)  3955-2200  -www.iacarei.sp.leg   br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  I   SP
PALACIO DA LIBERDADE

DECLARAÇÃ0

NA  QUALIDADE  DE  ORDENADOR  DA  DESPESA,  DECLARO  QUE  0  ATO  DE
ALTERAÇÃO   NA   ESTRUTURA   ADMINISTRATIVA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE
JACAREÍ, NÃO AFETARÁ AS METAS DE RESULTADOS FISCAIS PREVISTAS NO ANEXO
DA  PPA  E  DA  LDO  E  NÃO  TERÁ  IMPACTO  ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA,  POIS  A REFERIDA ALTERAÇÃO  IMPLICARÁ  EM  DIMINUIÇÃO  DA
DESPESA

Valor da despesa no exercício de 2018„..„„..„...„.„..R$    0,00
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2018 ..... „     0 %

Impacto % sobre o caixa do exercício' de 2018 ...............        0 %

Valor da despesa no exercício de 2019..„ .................. R$    0,00
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2019 ......       0  %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2019 .... „.„ ....        0  %

Valor da despesa no exercício de 2020.„..„ .... é„ ........ R$    0,00
Impacto % sobre o orçamento do exercício,de 2020 ......       0  %
Impacto % sobre o caixa do exercício de.2020 ..............         0    %

NADA MAIS A DECLARAR FIRMO A PRESENTE.

JACAREI, 25 DE OUTUBRO DE 2018.

LUCIMAR CIANO LUIZ

Presidente

PRAÇADOSTRÊS PoDERES]  74   -CEP:  12.327-901    -CX.  P.  228    -TEL.:  (012)3955-2200   -FAX:  (012) 3951-7808/3955-2219
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE  REGIONAL DE SÃO JOSÉ  DOS CAMPOS  -  UR.07

Processo:

órgão :

Assunto :

Exercício :

Presidente :

CPF   NO :

Período :

Relatôr :

Instrução :

TC   454/026/2013

Câmara  Municipal  de  Jacareí

Contas  Anuais

2013

Sr.   Edson  Aníbal  de  Aquino  Guedes   Filho

2.7 6 . 5r7 6 . r7 28_ 8]

i°/1   a   31/12/2013

Conselheiro   Dr.   Antônio  Roque  Citadini

UR . 0 7 / DS F-I I

m"ãáme';,rs&a.S'ia

Sr.  Diretora  da  UR-07

Tratam-se   das   contas   apresentadas   em   face   do   artigo   2°,
inciso   111,   da   Lei   Complementar   n.°   709,   de   1993.

0   resultado   da   fiscalização   Ín   loco   apresenta-se   neste
relatóric>,    sendo    isso   antecedido   por   planejamento   que    indicou   a
necessária   extensão  dos  exames.

Para  tanto,   baseou~se  a   Fiscalização  nas   seguintes   fontes
dc) cume nt a i s :

1.  Prestação    de    contas    do    exercícío    em    exame,    encaminhada    pelo
Chefe  do  Poder  ljegislativo,.

2.  Resultado    do    acompanhamento    simultâneo    do    Sistema    AUDESP,    bem
comc]    acesso    aos    dadc>s,     infcjrmações    e    análises    disponíveís    no
referído  ambiente,.

3.  Análise  das  denúncias,   representações  e  expedientes  díversós;
4.  Leitura   analítica   dos   três   últj.mos   relatórios   de   fiscalizaçãc>,

nissc)  enfatizadas  as   ressalvas,   advertênci.as   e  recc>mendações,.
5.  Análise   clas    informações   apresentadas   em   banco   de   dadc)s    como   o

Audesp,   o   SisRTS,   o   SiscAA(   o   Siap   e  o   Pfis.

Em  atendimento   ao   TC-A-30.973/026/00,   registramos   a  noti-
ficação   do   Sr.    Edson   Âníbal   de   AqTiino   Guedes   Filho   responsável
pelas   contas   em  exame   (fl.   36   dos  Autos)  .
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PERSPECT"  A  -  PltANEdAMENTO  DAS  POLÍTICAS  PÚBLICAS
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P"EÚAmNTO  DAS  POLÍTICAS  PÚBI,ICAS  E  SISTEMA  DEÜi!(.,

INTEFNO

FI.  40
TC-454/026/13
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Verificamc)s   qü   a   Câmara   Municipal   realizou   audiêncm
para    clebater    os    três    planos    orçamentárlos     (PPA,     IjDO    e    LOAL     em
obse""a  ao  art.   48,   parágrafo  únm   lnciso   1,   da  ljei  cle  Res-
ponsabilidade  Fiscal.

A.2 D0  CONTROLE   INTERNO

A  Câmara  regulamentou  seu  sistema  de  controle  interno?0responsávelpeloControlelnternoocupacargoefetivonaAdministraçãoMunicipal?0Controlelnternoapresenta,peri(>ciicamenterel'quantoàssuasfunõe

Obs . 1Obs.2Obs.3

ç     S   lnstltucionais?                '          atoriosBaseadomrelatóriocloControlelnterno,oPresidentedaCâmaracleterminouprovidênciasderesolução?Obs.1:0contrc)leinternoteveregulamentaçãoin31/10/2013,comediçãoclaPortaria144/2013;Obs.2:0controleinternoéexercidoporumacomissãocomtrêsmembros,toclosefetivos.Osmembrosforamnomeaclosdeoutubrode2013;Obs.3:Aprevlsãodosresponsáveiséqueem20msejareessaperiodicic{ade,contandocomchec,k+istmensmerconsolicladostrimestraisouquadrimestrais.

Nãoocorrera
mlcialemPostapc)ràpartirgulamentoelatórios

0     sistema     de     controle     lnterno     está     regulamentado    produ2
relatóric>S  periódicos  quanto  às   suas  atribuições.

Destacamos   que   os   relatórlos   do   Controle   lnterno   lnc}|cam   as
seguintes  i`rregularidades :
1   -   falta  de  inventário  anual   c{os  bens  móveis  e  imóveis,.
2   ~   Ocorrência   de   cancelamento   de   empenho   llquidadc),    c{ecorrente   cie
acerto  contábil   e  prestação  de  contas  de  adlantamentos.
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PERSPECTIVA  8  -  E3HCUÇÃO  ORÇZU"TÁR.]:À,   FINZ"CElm  E PATRIMO

B.1                   ASPEC:TOS   FINANCEIROS
B.1.1              HISTÓRIC:O   DOS   REPASSES   FINANCEIROS   RECEBIDOS

Ek_

2009
2010
2011

2012
2013
201 4`

Previsão Final        Repa§sados (Bruto)            Resultado                     %                    Devolução
13.063.768,6313.950_000,0014,517.000,0017.312.000,0020.785.000,00 13.063.768,63 1.295.258,82

13`950.000,00 - 266.790,21
14.517.000,00 - 1.035.290,38
17+312`000,00 - 1.785.688,22
20.785.000,00 - 6.753.016,06

19,180.000,00

Durante   a   fiscalização   in   loco,    o   Sr.    Edson   Aníbal   A.    Gue-
des,    Presidente   do   l.,egislativo   local,    explicitou,    confc>rme   consta
em   documento   emitido    quando   de   nossa    fiscalizaçãc)    in    loco    (fls.
33/36    do   Anexo),    que    os   motivos    da    devolução    do   moritante    de    R$
6.753.016,06,   deveu-se  aos   fatc>s   a   seguir   relatados.

A   Presidência   da   Câmara   Municipal    em   2013,    herdou   um   orça-
mento   cc)m   o   qual   não   concordava,    julgando-o   superestimado.    Outrc>s
motivos:    por    decisãc>    judicial,    não    ocorreu    o    pagamento    do    novo
valor  de   subsídio   definido  pela   legislatura   anterior  até   o  mês   de
novembro,   sendo   que   ainda   houve   redução   do   valor   inicialmente   pro-
posto   em  cerca  de   10%,   após   adoção  da  nova   remuneração.

Foi   feita   reforma   administrativa,    extinguindo   cargos   comissiona-
dc)s,   bem  como  revisão  de  utilização  de  cota  de  combustíveis.

Razões,   dentre   outras   da   devolução   de   valc)res   em  mc)ntante   de
R$    6.753.016,06.

Além   disso,    do    total    devolvido,    R$    246.896,85    referem-se    à
receitas  de  aplicações  financeiras  dos  duodécimos  recebidos.

2014 .
Percebemos    também    redução    da.    previsão    para    c>    Exercício    de

B.i.2             RESUI.TADOS   FINANCEIRO,   ECONÔMICO  E   SALDO   PATRIMONlm

Resultados
Financeiro
Econômico
Patrimonial

2012                                        2013                                %
0,00 0,00

3.218.999.37 86.056,29 97,33%
7.631.764,59 7.509.770,14 1,60%
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  DE SÃO PAULO
UNIDADE  REGIONAL DE SÃ0  ]OSÉ  DOS CAMPOS  -  UR.07

IiEI   DE  RESPONSABIlilDADE   FISCAL
DESPESA  DE   PESSOAI.

Período dez/12 abr/13 ago/13 dez/13
% Permitido Legal 6% 6% 6% •,,

Gastos  - A 10.725.815,15 10.887.764,28 11.063.503,68 11.622.570,17

(+)  lnclusões  da  Fiscalização -8

(-)  Exclusões da  Fiscalização -C

Gastos Ajustados - D 10.887,764,28 11.063.503,68 11.622.570,17

RCL  - E 530.621.233,22 513.906.910,03 502.336.284,97 532.581.444,51

{+)  lnclusõe5  da  Fiscalização -F

(-)  Exclusões  da  Fiscalização -G

RCL Ajustada - H 513.906+910,03 502.336.284,97 532.581+444,51

% Gasto  = A / E 2,02% 2,12% 2,20% 2,18%

% Gasto Ajustado  = D /H 111111111- 2,12% 2,20% 2,18%

É   possível   ver   que   a   Câmara   atendeu   ao   limite   da   despesa.   de
pessoal   (art.   20,111,   "b'',   cla  Lei  de  Responsabilidade   Fisc:alt .

82.2     RESTRIÇõES   FISCAIS   DE  ÚI.TIMO  ANO  DE  MANDATO

8.2.2.1   -COBERTURA  MONETÁRIA  PARA  DESPESAS   EMPENHÀ-
DAS   E   LIQUIDADAS   NOS   DOIS  ÚI`TIMOS   QUADRI-
msTREs

0  mandato  atual   refere-se   ao  biênio  2013/2014,   de   forma
que   2013   não   é  o  último   anc]   de  mandato,   motivo  pelo   qual   não   se
aplica  a   restrição  tratada  nesse   item  bem  como  no   item  8.2.2.2.

8.3
8.3.1

8.2.2.2   -A"NTO   DA   TAXA   DA   DESPESA   I)E   PESSOAI.   NOS
ÚI]TIMOS   CENTO  E   OITENTA  DIAS   DO  MANDATO.

Idem   item   8.2.2.1.

IilMITES   FINANCEIROS   CONSTITUCIONAIS
LIMITE  À  DESPESA  liEGISIATIVA

Já    excluídos    os    gastos    com    inativos,     a    despesa    da    Câmara
atendeu  ao  limite  do  artigo  29-A  da  Constituição:
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População dc) Município

Receita Tributária Am pliada do exercicio anterior                  `

Percentual máximo permitido                                                            T

Valor permitido para repasses
Total de despesas do exercício

214.619

336`063.314,46

20.163.798,87

14.278.880,79

No   intuito   de   subsidiar   a   próxima   auditc>ria,    demonstramos   a
Receita  Tributária  Ampliada  de  2013:

Receita tributária municipal:
lmpostos  (lpTU,  (RF?F, lssQN, 1TBl)

Taxas
Contribuições de melhoria
Receitas de Transferências:
FPM
ITR
ICMS
IPVA
IPI

CIDE
lmposto sobre oLiro

8.3.2             LIMITE    CONSTITUCIONAL   PARA   GASTO
(Emencla  Constitucional  n°   25/2000}

Repasse total da Prefeitura
Despesas com folha de pagamento
Despesa com folha + Transferências realizadas
Percentual máximo

COM    FOLHA   DE    PAGAMENTO

8.3.3             SUBSÍDIOS   DOS  AGENTES   POI.ÍTICOS

Os   subsídios   dos  Vereadc>res   e   do   Presidente   da   Câmara  Mu-
nicipal    (R$   9.300,00)    foram   todos   fixadc>s   pela   Resolução   686/13   de
08/11/2013 .

Antes,   porém,    conforme   relatado   nas   folhas   04/34    (e   tam-
bém   atendendo   à   determinação   de   fl.35)    e   27/32   do   Anexo   a   Câmara
Municipal   havia   aprovado   a   Lei   5584/11   estipulando   os   subsídios   em
R$    10.021,18.

No   entantc>   ocorreu,   que   em  decisão   judicial   proferida   na
la    instância    pelo    Juiz    de    Dj.reito    Dr.    Paulo    Alexandre   Ayres    de
Camargo,     em    12/06/12,     julgou   pa.rcialmente    procedente    ação    civil
pública   visando   anulação   do   Projeto   de   Lei   n°   99/2011,    que   origi-
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nôu   a  mencionada   ljei   n°   5.584.   Assim   sendo,   os   efeitos   desta   fica-
ram  suspensos   até  o  trânsito  em  julgadc>  da  ação.

Após,   conforme   consta   no   citado   processo,    a   Câmara   Muni-
cipal,   autorizada   judicialmente,   efetuou  nova  votação,   avaliando   a
Lei  combatida   judicialmente.

Na   oportunidade   a   proposição   recebeu   emendas,   promovendo
a   redução   do   subsidic]   fixado  para   R$   9.300,00,   com  vigência   a  par-
tir   de   sua  publicação,   sem  efeito   retroativo,   dandc>   c)rigem  à   Reso-
lução   686/2013,    publicada.   nc>   Bolet.im   Oficial   do   Município   em   s   de
nc)vembro   de   2013.

Efetivada  no  mês  de  março,   a  revisão  remuneratória  foi  de
6,87%,    em   percentual   que   se   compatibiliza   c:om   a   inflação   dos   doze
meses   anteriores,   porém,   incid.i,nd,o   na   remuneração   definida   anteri-
ormente .

Tal      revisão      deu-se      mediante       lei       específica       (n°
5.758/2013),     atendendo,     de    modo    geral    e    igual,     a    servidc>res    e
agentes  políticos  da  Câmara  de  Vereadores.

Após   aquela   correção,    os    subsídios   dos   Vereadores   e   do
Presidente   da   Câmara   passaram  para   R$5.885,99.

Foram  apresentadas   as   declarações   de   bens,   nos   termos   da
ljei   Federal   n°   8.429/92.

8.3.3.1      Limitação    baseada     no     Í5ubsídio     do    Depucado     Estaclual
(arbigo  29,   inciso  VI,  da  C!Qnstituição  Federal)

8 . 3 . 3 . 1 . 1  VE"ADOFÜES
População do Municipio
Subsidio Deputado Estadual

Subsidio do Vereador

Número de Vereadores
Número de meses

Sijbsídios dos Vereadores
Valor mãxímo p/ Vereadores
Diferença total

214.619 %
20.042,35

Valor Limite
50,00% 10.021,18

Diferença individual
9.300,00 46,40%

1.450.800,00
11

1.563.303,30
112.503,30 A menor

8 . 3 . 3 .1. 2   PRESIDENTE   DA  CÂMARA

Não  houve   fixação  diferenciada  para  o   Presidente  da  Câmara.
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8.3.3.2      I-imitação  baseada   em   5%   da   receita  do  Município   {a±bigo
29,   inciso  VII,   da  Constituiçãc>  Federal

Valor                                   5,00%
RTAEA (") 336.063.314,46 16.803.165,72

Despesa total com remuneração dos Vereadores 988.684,01

Pagamento correto, abaixo do limite definido

(*)    RTAEA   -   Rece±ta   Tr±butár±a   Anpl±acla   do   Exercícj.o   Anteríor;
aEt.   29-A  á.a  ConÊ;títu±ção.

8.3.3.3      Limitação   baseada   no   subsídio   do   Prefeito    (arbigo   37,
inciso  XI,   da  Constibuiçã<>  Federal)

`8..3.3.4       Pagamentos

Conforme    nossos    cálculos,     não    foram    constatados    pagamentos
maioL-es   que   os   fixados.

B . 3 . 3 . 4 . 1  VEREADORES

Nãci  se  identificou  pagamento  de  verbas  de  gabinete,   ajuda
de      custo,      auxílio      encargos      de      gabinetes,.      tampouco      sessões
extraordinárias.    Os   agentes   políticos   estãc)   cumprindo   anteriores
acordos   de   parcelamento,    recolhendo   quantias   que   lhe   foram   antes
indevidamente  pagas.

Demais    disso    e   mediante    certidão    obtida    na    Prefeitura
Municipal    (fl.   26   do  Anexo),   verificamos   que   a   cobrança   de   débitos
dos  agentes  políticos  encontra-se  na  seguinte  posição:

Processo    n°     292.01.2007.010883-4,     n°     de     ordem    1288/07,
Ref .    TC-2507/026/04:   0   andamento   indica   que   o   processo   encontra-se
no  TJ-SP  para   julgamento  de   recurso.

Processo    n°    291.01.2011.012905-9,     n°    de    c>rdem    1420/2011,
Ref .   TC-0522/026/02:   0   andamento   indica   que   foi   proferida   sentença
julgando  prc)cedente   a   ação,   houve   embargc>s   de   declaração,    os   quais
foram   rejeitados.    0   processc>   está   aguardando   eventual   recurso   de
apelação .

8.4
8.4.1

OUTRAS   DESPESAS
ENC:ZmGOS

Os   recolhimentos   apresentaram  a   seguinte  pc>sição:
•.   INSS:   recolhimentos   apresentados.
®    FGTS:   prejudicado.   0  município   adota  c>   regime   estatutário.
•    Previdência  Própria  do  Município:   recolhimentos   apresentados.
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Destacamos     que     o     regime     próprio     de     previdêncí
Município   é   denominado   lnstituto   de   Previdência   d.o   Município   de
Jacareí,   cujas   contas   estão  abrigadas   no  TC-1137/026/13.

8.4.2 DEMÀIS  DESPESAS   ELEGÍVEIS   PARA  ANÁI.ISE

Sob     o     pressupostc>     da     amostragem,     o     exame     documental
mostrou  regularidade  de  iristrução  formal,   exceto  pelo  que  segue:

Pagamento  de  Horas  Extras

F,m   que    pese    redução    significativa    do    montante    pago    a
título   de   horas   extras   aos   funcionários   da   Casa,    em   relação   aos
apontamentos    do    exercício    anterior    (TC-2557/026/12);    constatamc>s
pagamento   aos   servidores   sem   a   devida   autorização   do   responsável-Diretor.    Juntamos   às   fls..  58/64   do   Anexo   toclas   as   autorizações
para   realização   de   serviços   en{   horário   extraordinário   concedidas
aos    seguintes    cargos    da    Edilidade:    Secretário    Legislativo    ii,
Coordenador       de       Finanças,       Contador,        Assessor       de       Pessoal,
Motorista,     Agentes    de    Segurança    e    Auxiliares     de     Serviços     de
Almoxarifado   e  Copa.                                                                                        `

Consignamos,     contudo,     o    pagamento    de    horas    extras    aos
seguintes    cargos     (Fichas    Financeiras    de    fls.     49/57    do    Anexo),
além       dos       devidamente       autorizados :        Jornalista,        Chefe       do
Departamento     de     Transportes,     Editor     Cinegrafista,     Técnico     de
Contabilidade,    Assistente   de   Serviços   Muniaipais,    Coordenador   da
Escola      do      Legislativó.       Consideramos      s.m.j.       improcedente      e
irregular   tais   pagamentos;    visto   que   efetuaram-se   a   despeito   de
autorização  pela  autoridade  responsável  -Diretor.

8. 4.2.1      Reg.ime  de  Adiantamento

Na    amostra,     não    vislumbramos     falhas     nc>    uso    do     regime     de
adiantamento .

B.4.2.2       Gasto  com  combustáveis

0   gasto   aom  combustível   mostrou-se   compatíve,l   com   o   número   de
veículos  da  Câmara.

8. 5                   TESOURARIA,   AliMOXARIFAI)O  E   BENS   PATRIMONIAIS

Segundo   nossos   testes,   verificamos   a   correta   adequação   desses
três   setores,   exceto  pela   ausência   de   inventário   dos  bens   conforme
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apontado   pelo   próprio   sistema   de   controle   interno   do
fase   de   fegula'rização,    conforme    informado   quando   da    fiscalização
in   lc,cO.

De         outra         avaliação,         constatamos         que         parte         das
cl.i.sponibilidades    de    caixa    é    depositada    em   bancos    estatais,    não
atendendo   ao   artigc>   164,    §   3°,    da   Constituição    Federal.    Conforme
fl.    65   do   Anexo   ,    a   Edilidade   utiliza   das   seguintes   lnstituições
Financeiras:    Bancm    do    Brasil,    Banco    Santander    e    Caixa    Econômica
Federal .

PERSPECTIVÀ  C  -  E2fficuçÃO  FÍSICA  DOS   SERvlços/OBFLÀS  PÚBLICAS

C.1                   FORMÀLIZAÇÃO   DA  LICITAÇÃO   E   CONTRATOS

Conf c)rme   dados    encaminhados   pela   C)rigem,    por   intermédio
do   Sistema  AUDESP,    assim   se   compôs   a   despesa   camarária:

Câmara Mmicipal de :

Modaliclade valor RS Percentual

CÓNCoRRÊNCIA 0,00%

TOMADA DE  PREÇOS
- 0,00%

'. 0,00%

pREGÃO 407.841,86 76'96%
-CONCURSO 0,00%

BEC -BOLSA ELETRÔNICA DE COMPRAS 0'00%

DISPENSA DE UCITAÇÃO 0,00%

lNEXIGíVEL 122.110,00 23,04%
-CTUTROS/NÃOAPUCÁVEL

529.951,86
0,00%

Totãl gera] 100,00%

Salientamos     que     a     Edilidade     não     preencheu     o     campo
"Histórico/Descrição      do      Empenho"      de      algumas
realizadas       na       modalidade       Pregão,        conforme
informações     enviadas      ao      sistema     Audesp      (fl.
desatendendo    assim,     parcialmente,     o    princípio
cc>ntábil    (artigo   83   da  Lei   Federal   n°   4.320/64)  .

das      licitações
atestamos       nas
68       do      Anexo),

da    evidenciação

A   relação   de   licitações   enviada   pela   Origem   en.contra-se
nas   fls.    69/75   do  Anexo,

C.1_1 FAliHAS   DE   INSTRUÇÃO

Na  amostra  analisada,   não  verificamos   falhas  de  instrução
formal     envcjlvendo     os     procedimentos     licitatórios,     bem     como     as
dispensas  e  inexigibilidades.
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CONTFATOS

No  exercício  não   foi   f irmado  contrato  com  valor   superior
ao   de   remessa.                                                                                                                           r

A   Câmara   não   realizou   renegociação   de   contratos   cc)m   as
empresas    benef iciadas    pela    isenção    clo    recc>lhimento    patronal    ao
INSS    \'209o.    da   folha    salarial);    isso,    nos   termos    do   Comunicado   SDG
n°    44,    de   2013.

c.2.1             CoNTRÀTOs  EXÂMiNADos   iN  Eoao

Sob  amostragem,   analisamos   os  contratos  de  valor  inferior
ao    de    remessa,     nisso    verificando    a    regularidade    de    instrução
f ormal ,

C. 2. 2              F,XECUçÃO   CONTRATUAli

02

Das   avenças
Ócmtrato n.o':

Data:

Coniratà+dà:.  ~ ----

Va'or:

:  Objeto,

Execução/Prazo:

Licitação:

Contrato n.o:

Data:

Conírà.tãda:

Valor:

Objeto:

Execiição/ Prazo:

Licitação:

Tendo     por

em  execuçãc>,   verificamos   as   que   seguem:
2]_/2õ`1â

o4;ii';2oiá
Pamher Comércio e Monitoraménto Életrônióo de Aiarmes Ltda

RS       :  `7.4oo,0o

Prestação de serviços de segurança 24 h em terreno da torre e do  prédio
abrigo  do  sistema  de  transmissão  UHF  da  11/  Câmara  e  instalação  do
sistema de segurança para monitoramento em regime de comodato.

i2 (dozé) meses
Dispensa de Licitação

07/2013

15/0õ/2013

Cecam Óonsuitoría Econômica, Contábil e Administrativa Miinicipal S/S

R$         48.600,00

Prestação     de     Serviços     de    consu!toria     e     asses§oria     contãbil     e
administrativa,  com  fomecimento  de  sistemas  integrados  de  iiiformática
para  atendimento  da  obrigação  ]egal  de  uti!ização  do  §istema  Audesp  do
TCESP.

6 (seis) meses
Dispensa de Licitação

base     as     cláusulas     pactuadas,      constatamos
regularidade  na  execução  contratual.
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PERSPECTIVA  D  -  TRANSPARÊNCIA  DAS   CONTAS  PÚBlilcAS  E  DEMAIS  ASPECTOS

D.1                   ANÁlilsE   DO   CUMPRIMENTO  DAS   EXIG;ÊNCIAS   LEGAIS

!.Éúb.iicação    dos.    valores  -d.o    subsídic>  .e    da    ±emuneração    dos   ,'
cargos   e   empregos   públicc>s    (art.   39,   §   6°,   da  Constituição   i  Sim
Federa].)

icontas   disponíveis   à   população,    ao   longo   do   exercício   -
í artigo  49  da  Lei  de  Responsabilidade   Fiscal.

Publicaçãc>    ou   divulgaçãc>   do   Relatório    de    Gestão    Fiscal:
artigo   55,   §   2°,   e   artigo   63,   11,   "b",   da  Lei   de   Responsa-'Í  Sim

i bilidade  Fiscal.

1). 2                  IilvROS  E  REGISTROS

Pelc)s   testes   efetuados,   na   extensão   considerada   necessá-
ria,   verificamos  a  boa  ordem  fc>rmal  dos  livros  e  registros.

D. 3                  FIDEDIcnllDADE  DoS   DADos   INF'oRMADos  Ao   slsTEMA  AUDESp

Não   constamos   divergência   entre   os   dados   da   Origem   e   c>s
prestados   ao   Sistema  AUDESP.

D.4

D.4.1

PESSO"

QUADRO  DE   PESSOAL

Eis   o   quadro   de   pessoa.l   existente   em  31.12.2013:

Natureza do
cargo/emprego

Efetivos
Em comissão
Tot,al

Existentes Ocupados Vagos

No de coiitratado§ [

Quadm  de   Pessoal   às   fl.    76   do   Anexo.

Até   a  promulgação   das   ljeis   n°   5.791,   de   13   de   setembro
2013     e    n°     5.793,     de     26     de     setembro     de     2013      (fls.      104/120
Anexo),    a   Câmara   Municipal   nc>meou,    nos   meses   iniciais   de   2013,
(cinquenta     e     sete)      servidores     para     cargos     de     provimento em
comissão;    inclusive   para   os   cargos   apontados   junt.o   à   fisca.lização
clo   exercício   de   2012   como   descumpridc>res   do   art.    37,    V,    da   CF,   por
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não  possuírem  os   atributc>s   de   direção,   chefia   ou   assessoramento,   a
saber:      Assistente      de      Comunicaçãc>,       Assessor      de      Transportes,
Assessor      Técmico      de      Redação,       Assessor      Técnico      Legislativo,
Assessor   Técmico   Administrativo,    Gerente   de   operações,    Gerente   de
PJ:.ogramação,    Assessor    Jurídicc>,    Assessor    de    Comunicaçãc>    Social    e
Cc>nsultor   Jurídico.    Fls.   78/103   do  Anexo.

Após    a   promulgação    das    Leis    supracitadas,    todos    os    57
(cinquenta     e     sete)     comissionados     de     então     fc>ram    exonerados     e
renomeados    para    os    cargos    em    comissão    recentemente    criados    nas
novas     Leis     e     presentes     no     Quadro     de     Pessoal     em     31/12/2013.
Atestamos   que   os   cargos   recém-criados   encontram-se   em  cc>nformidade
com  o   dispc]sto   no   art.    37,   V,   da   CFo

A    c)cupação    de    cargc>s    em    comissão    equivale    a    57,5%    dos
preenchidos   cargos   permanentes.   Salientamos,   primeiramente,   que   se
trata    de    alto    percentual    de    comissionados    frent.e    ao    tota.l.    d.e
servidc>res     lc]tadc]s     na     Casa.      Ademais,      o     n°      total     de     cargos
apresenta-se     desarrazoado     em    relação     ao     n°     de     habitantes     do
Município,   conforme   expresso   no   julgamento   das   Contas   do   exercício
de    2011     (fl.143    do    Anexo);    momento    em    que    fora    recomendado    o
iBi.@,ajuste   desse   excessivo   n°   de   servidores,    bem  como   a   proporção   de
cc)missionados.   Tais   irregularidades,   à  vista   do   Quadro   de   Pessoal,
não  foram  sanadas  pela  Edilidade.

D. 5                   DENÚNCIAS   /   REPRESENTAÇÕES   /   EXPEDIENTES

Nâo   c`hegou   a   nosso   conhecimento   a   formalização   de   denún+
cias,    representações   ou   expedientes.    Não   foram   instaurados   prc>ce-
dimentos  administrativos  ou  Comissões   de   lnquérito.

D. 6                  ÀTENDIMENTo  À  I,El   oRGÂNlcA,   INSTRuÇÕEs   E  REcomNDAÇÕEs  Do
TRIBUNAli

Constatamos   o   atendimento   à   Lei   Orgânica   e   as   lnstruções
desta  Corte,   excetuando-se,   todavia,   o  que   segue:

Haja     vista     os     dois      últimos      exercícios      apreciados,
verificamos     que,      em     2013,      a     Câmara     descumpriu     as      seguintes
recomendações   deste  Tribunal:

Üulga]inen±o  das  cori±as  dos  exercícios  de:             \        2010                  2011
Recomendação                                             Atend±da :      Atendida :

Proceder    esforç:os    v±sando    o    aaompanhamento   da
execução   orçam.entár±a  do  Mun±cíp±o,   ccHri  harmon±a
entre  as  peç!as  de  planejamen±o.
absei:var  a   legísla¢ão  cle  regêncía  na  elabc.raç!ão
do  orçamen£o.

Sím

S±m
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`  Regularízar    a    c:onc!esãsão    cle    aposentador±as    sem
•'  fônte  de  crus±e±o.

`:  Def±n±r    ci.araL;ãrite    os    prograirLas    e.   aç:õà.s    cam
metas    e    ±ndi.cadores   veross±me±s    {Rela€ór±o    de'\  A€±v±dacfi=.S)  .

Éàrmaiízai       aáéàu=áámente  ~' -as       despesa=^.    c£e
ad±antamento..   motívação   dos   gast=os,   f±nal.±dade,
dados  dos  serv±dores,  e±c.

i cibservar  as:ri±spd=iéões  da. i,à±  de  i.icitações
.

Acricmar    o-.  tàtai..`cie    serv±.dores    e `  a    proporç!ão
entre      efe±±vos      e       aomlss ±onados ,       conforme
ezcpresso  no  art.   37  da  CF.

'.  Autor±zar     horas     ex€ras     Erpenas     em     s±tuação
excepc±omal   e   aesse   o  benefícío  aos   portadores
de  cargo  com±ss±onado.

Éls.  '.'12.4-/14-9   do   Ari-exo

D.6.1

D.6.2

rul]GzmNTo  Dos  TRÊs  ÚLTIMos  EXERcíclos

Exercício Número   do   Processo Decisão
2012 2557/026/12 Em  tramitação
2011 2866/026/11 Irregular
2010 2208/026/10 Irregular

JUI.GAMENTO  DAS   CONTAS   DO   POI)ER  E3CECUTIVO

A   Câmara   Municipal   acatou   os   Pareceres   Prévios   relativos
às   ccintas   do   Prefeito   dos   exercícios   de   2008   e   2009.

0   não   acatamento   do   Parecer   Prévio   do   exercício   de   2010
(pela   reprov`açãc>   das   Contas)    escorou-se   nas   alegações   apresentadas
pelo   E2{ecutivo,    situação   em   que   a   Comissão   de   Constituição   e   Jus-
tiça   e   de   Finanças    e   Orçamento   do   Legislativo   emitiu,   c7    seguinte
parecer:

"(,..)   após  minuciosa  análise  das   questões   levantadas  pe-
lo   Tribunal   de   Contas   do   Estado   de   Sãc>   Paulo   e   das   alegações   apre-
sentadas   pelo   Excelentíssimo   Senhor   Prefeito   Hamilton   Ribeiro   Mota
através  de   sua  defesa  escrita   e,   especialmente,   baseadas   nas   situ-
ações   fáticas   e  nos  princípios  da  razoabilidade,   legalidade   e  boa-
fé,   c)   que   amplamente   f ica   demonstrado   e   caracterizado   no   nexo   cau-
sal   entre   as   decisões   praticadas   e   c>   interesse   públiço,    concluem
pela   aprovação  das   contas   de   2010   da   Prefeitura  Municipal   de   Üaca-
reí,   ficando  assim  rejeitado  o  parecer  desse  F,grégio  Tribunal."

Deçretos   às   Fls.121/123   do   Anexo.
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S.ÍNTESÉ   1}0 t.`ÀÉURADO

À.tehãi'hiehtà  àà. iimite  constitucionai  da  d-espesa  totai  (art-.^29-À da  CF:  3,5  a.7%  da  receita  do
ano anterior)

i`-A`t-énaih+e-ntó.  ao  iihite  constitucicinai da foiha  de  pagamen£o  (.§  .i °.do  art... 29-A aa 'C-.É.)  (7ooÁ;  do
repasse bruto)

í-  A~té~r;.dirfiéh-t~ó- áó iimi{-e. ào.nslituclonai  re`mune+-atóric}-do Vereador e do Presidente da  Mesa  bireto-
'  ra (art. 29, Vl, da C.F -20 a 75% do subsidio do Deputado Estadual)

R-ecolhimentos aos regimes geral e/-ou próprio de previdência
r.Pagàmehto de Vérba `de Gabinete .óu aé`semeihada

Pagàmento der séssões extraor-d`i.nária.ã

CONci.USÃo

F'.  52
TC-454/026/13

Sim
_   ._  -_  .....  n   ._    __.   1

Sim

Não       _      ``
'Não

Observada   a   instrução   processual   aplicável   ao   julgamento
aludido      no      artigo      33      da      Lei      Cc]mplementar      n.°       709/93,       a
Fiscalização,   na   conclusão   de   seus   trabalhos,    aponta   as   seguintes
ocorrências :

Item  8.4.2   DEMAIS   DESPESAS   ELEGÍVEIS   PABA  ANÁI]ISE:

Pagamento    de    horas    extras    sem    a    devida    autorização    do    Diretor
responsável .

Item  8.5     TESOURARIA,   ALMOXARIFAI)O  E   BENS   PATRIMONIAIS :

Parte    das    disponibilidades    de    caixa    é    depositada    em   bancos    não
estatais,     desatendendo     ao     artigc>     164,     §     3°,     da    Constituição
Federal .

IteirrL  C.1     FORMALIZAÇÃO   DA  lilcITAÇÃO   E   CONTRATOS

Ausência    de     informações    pertinentes     ao    Históricc>    dos     Empenhos
lançados    junto    ao    sistema    Audesp,     desatendendo    parcialmente    ao
p]:.incípio   da   evidenciação   contábil    (artigo   83   da   Lei    Federal   n.°
4. 320/64)  -

Item  D.4.1   QUADRO  DE   PESSOAL

Existência  de   cargos   em  comissão  que  desatendem  ao  disposto   no
art.   37,   V,   da  CF;   excessivo  n°   de   servidores,   bem  como   alto  per~
centual  de  cargos  em  comissãc>   f rente  ao  total  de  cargos  preenchi-
dos.
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I€em  D.6  ATENDlmNTO  À  LEi   ORGÂNICA.,    INSTRUÇõES   H
TRIBÜNm

Fl.  53
TC-454/026/13

Atendimento   parGial   às   recc>mendações   erigidas   nos   julgamentos   das
Contas   de   2010   e   2011.

À  consideração  de  Vossa  Senhoria.

Seção   UR-7.3,    em  20   de   outubro   de   2014.

Renato Scherer Costa
Auxiliar da Fiscalização Financeira

Cláudio Eduardo da Costa

Agente de Fiscalização Financeira Chefe
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Fl.  `,7

TC-2859/026/],4

Processo

órgão

Assunto

Exercít=io

Presidente

CPF  no

Período

Relator

lnst-ção

:   TC    2859/026/14

:  Câmara Münieipal  de  FaGareí

:   Contas  Anuais

:    2014.

:  Edson  Aníbal  d© Àquá,no  Guedes  Filho

•.   2]6.5]6.]Z8-9T

:   i°.|.2014  a  31.12.2014

:  Conselheiro Antonio  Roque  Citadini

:  tm.7  /  DSF-II

Senhor Agente  da Fiscalização Financeira-Chefe ,

Tratam-se   das   contas   apresentadas   em   face   do   artigo   2°,
incúso   111,   da  I.ei   Complementar  n.°   709,   de   1993.

0   resultado   da   fiscalização   iri   Jocc>   apresenta-se   neste
relatórict,    sendo    isso   antecedido   pc>r   planejamento   que   indicou   Íi
necessária  extensãc>  dos  exames.

Para  tanto,   baseou-se  a  Fisc:aiização  nas  seguintes  fontes
documentais :

1.  Prestação    de    contas    do   exercício    em   exame,    encaminhada   pelo
Chefe  do  Poder  Legislativo;

2.  Resultado   do   acompanhamento   simultâneo   do   Sistema   AUDESP,    ber:`i
como   acesso   aos   daclos,    informações   e   análises   disponíveis   no
r`é-ferido  ambiente;

3.  Leitura  analítiaa  dos  três  últimos  rela.tórios  de  fiscalização  a
respectivas    decisões    desta    Corte,     sobretudo    no     tocanT.e    a
ressalvas,   advert.ênc?ias. e  recoiüendações,.

4.  Análise   das   informações   apresentadas   em,   banca   de   dados   comc>   ¢3
AUDESP,    o   SiscAA,    o   SIAP.   e   o   PFIS.
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Em     atendimento     ao     TC-A-30.973/026/00,
notificaçãc)      do      Sr.      Edson     Aníbal      de     Aquino
responsável   pelas   contas   em   exame    (fl.    4)    e   Sr.
Presidente  atual   (fl.   5) .

Arildo   Batista,

BERspECTlvA  A:   pl"ÚEBmaTo  DAs   pol.ÍTlcÃS   pÚBI,Ic:AS   E   o   sls"zm  DE
CONmoü  nuERNO

A.1.   pLANEmMENTo  DAs  poLÍTlcÀs  pÚBI.ICAS

Verificamos   que   a   Câmara   Municipal   realizou   audiências
para    debater   os    três   planos    orçamentários    (PPA,    LDO   e   LOA),    em
observância    ao    art.    48,    parágrafo    único,    inciso    1,    da    I]ei    de
Responsabilidade  Fiscal.

À.2.   DO  CONTROLE   INIERNO

I           O sistema.de controle lnternofoí regulamentado?                                                                                              SIM

2           0 Responsável pelo controle lntemo'ócupa cargo efetivo na Administração Municipal:                             SIM

3           0 Controle lntemo, quanto às suas funções institucionais, apresenta relatórios periódicos?                    SIM

4          com base noreiatóriodocontroieinterno, o presídentedeteminou asprovidêilciascabíveis?            :Êo°rreram

0   Sistema   de   Contrc>le    lnterno    está    regulamentado   pela
Portaria   n°    144,    de   3.1/10/2013   e   Resolução   n°   696,    de   11/12/2014,
sendo   exercido   por   uma   comissão   composta   por   três   membros,    todos
efetivos .

A  produção  de  relatórios  tem  peric)dicidade  quadrimestral,
cc)ntudo,      não     foram     apontadas     irregularidades     que     ensejasserrt
providências  por  parte  do  Pi~esic}ente  da  Câmara.

pERspECTiim 8:  Emc"ção  oRçzàMEmÁRm,  FimNCEim E  pAmiMONm

8.1.  ÀSPECTOS  FI"CEIROS

B.i.1,   HlsTÓRECO  DOS  REFASSES  FlmNCEIROS  FÜECEBIDOS
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Ano         PrevisaoFinal       Repassado§(BrLito)           fbsuitado                    %             ü^ "Ü'õlü  -p¢'      1
201020112012201320142015 ` 13.950.000,0014.517.000,0017.312.000,0020.785.000,0019.180.000,0020.600.000,00 13.950.000,00 . `. aL*.`26õ.790,2í   {

14.517.000,00 - 1.035.290,38
17.312.000,00 - 1.785.688,22
20.785.000,00 - 6.753.016,06
19.180.000,00 - 2.854.387,78

-

REGI0NAL DOS CAMPOS

Comprovantes  de  devolução  de   saldo  residual  dos   repasses
financeiros  -Fls.   11/14  do  Anexo.

B.i.2.        RESÜLmDOS        FINZUBC:EIRO,        ECONÕBdl[ICO        E        Sjmo
PA"MONIÃll

ResultadosFinanceiroEconômicoPatrimonial Z013 1                  2014 %
- - #DW/0!

86.056,29 i                     147,852, 56 71,81%
7.509.770,14 |                  7.336.275,62 2,31%

8.2.   LEI  DE  ÊESPONSÀBILIpaDE  FlscÃL

8.2,,1.   DESPESÃ  DE  PESSOÉàL

É  possível  ver  que  a  Câmara  atendeu  ao   limite  da  degpesa
de  pessoal   (art.   20,   111,   "b",   da  LRF)  .,
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8.2.2.   REs"içõEs  Fiscnis  DE  ÚLTiMo  "o  DE  Màí}iDà#,8ãf~d-#ÍÃ`"

B.2.2.i.    COBEREtmA   MONmÁRIÀ   mRA   DESPESÀS   EMPENELÊDAS   E
LIQulDÃDAs  NoS  Dols  ÚLT"os  QmDRlm:SgEü=s

0   Poder   Legislativo   Municipal   atendeu   ao   artigo   42   da
l.RF,   tal  qual  se  vê  abaixo:

da entre 30.04 e exercíoio
Disponibilidades de Càíxa em 30.04
Saldo de F=estos a Pagar em 30.04
Empenhos liquidados a pagar em 30.04
Liqüidez em 30.04
Disponibilidades de Caixa em 31.12
Saldo de Restos a Pagar em 31.12
Cancelamentos de empenhos [iquidados
Cancelamentos de Restos a Pagar Processados
Despesas do exercício em exame em penliadas no próximo
Liquidez em 31.12

2.355£33,96
29.327,15

2.326.206,81
`601.770,50
545.159.53

56.610,97
Do_c3_.    fls..15/33  do  Amexo   {Restos   a   Pagar  de   30/04/2014)  .

Dc>c.   fls.   34/35   e   37/55   do  Anexc>   {Restos   a   Pagar  de   31/12/2014)  .

Com   base   nct   art.    59,    §   1°,    V,    da   LRF,    a   Câmara   não   foi
alertada  sobre  possível  descumprimento  da  norma  fiscal  em  análise.

8.2.2.2.    ÀtnHNgo   m   mxÀ   m   DEspESA   DE    pEsSo"    Nos
ÚLTIMOS  iso  Dms  DO  mNDATO

Despesas de PessDal nos últimos 180 cljas do mancfab no exerc]-cio de: 2014
es       espesas de pessoal Fteceita correme Líqujda             % Parâmetro

06070809101112 85S.215,66 576.095.767,34 0,1490% 11I        0,1490%
1.129.372,19 578.96o.6a8,77 0,1951%
1.014.958,08 589.432,389,37 0,1722%
1.105.410,17 592.253.545,85 0,1866%
1.209.852,40 590.371.115,57 0,2049%
1.086.187,66 598.761.916,09 0,1814%
1.517.555,43 580.640.791,51 0,2614%

Aumento de despesas nos últimos l80 dias do mandato em:          | 0,11%

Tal   qual   se   vê   no   quadro,   o   Poder   Legislativo  Municipal
não  atendeu  ao  artigo  21,   parágrafo  único,   da  LRF.

Embora    os    aumentos    de    despesa    de    pessoal    no    segundo
semestre   não   tenham  provocado   impacto   significativo   em   relação   à
Receita  Corrente  Líquida   (0,11%.),   há  de   se   destacar  que   a   evolução
mensal   desses   dispêndios,    em   reiação   a   junho    (mês   de   parâmetro},
foi   substancial,   encerrando   o  mês   de   dezembro   com  um  acrésc.imo   de
76,83%,   conforme  demc)nstracio  nos   quadros   a   seguir.



Fl.  11
TC-2859/026/14

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO F]
UNIDADE REGHONÀL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - U

Mê§
Despesas de Evo[ução

Pessoal mensal

06 858,Z15,66 (mês de
parâmetro)

07 1.129.372,19 31,60%
08 1.014.958,08 18,26%
09 1.105.410,17 28,80%    ,
10 1.209.852,40 40,97%     !
11 1.086.187,66 26,56%
12 1.517.555,43 76,839/o

Dentre    os    fatores    que    podem    ter    contribuído    para    a.
elevação   dessa   despesa   observamos   o   ingresso   de   novos   servidores
em    cargos    de    proviment.c>    efetivo,     cujas    admissões    ocorreram    a
partir    de    05.07.2014,    conforme    r.elação    acostada    às    fls.     56    drj
Ane2f.o.

Destacamos    que   mesmo    a    ampliação    da    Receita    Corrente
Líquida  nãc>  foi  capaz  de  impedir  a  irreguiaridade+

B. 3.   Llm"S  FINÃNCEIROS  CONSTI"CIONÃIS

B.3. i.   i.iMiTE  à  pEspESA  ±dEGESLZLTivÃ

Já  excluídos  os   gastos   com  lnativos,   a   despesa  da  Câmara
atendeu  ao  limite  do  artigc>  29~A,   da  CF:

População do Ívhinicípío

Recejta Tributária Ampliada dQ exercício anterior
Percentuaj mãximo permitido
Valor permitido para repasses
Total de despesas do exercicio

E=:==_É
[--ÍEÉÉÉÉÉ_-9=,±ã±

i3.588.422,3i 3,67%

Nc`      intuito      de      subsidiar      a      próxima      f-iscaJ.ização,
demonst.ramos  a  Rece:'.ta  1`ributária  Ampliada  de  2014:
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•E`',`.Á                   .          E``Fieceita Tributãria Municipal:                                                                   # #

¥_%     -¥S
lmpostbs (IPTU, iRRF, issQN, iTBl)TaxasContribuiçõesdemelhon.aCIP(IluminaçãoF.Ública)ReceitasdeTransFerências:FPM 119.182.596,4g

8.224.049,9"
283.448,3©\\

i`:_:i_t:Í,::í*8à,#_

54.856.2ffl,14
ITR 81.213,05
lcMS 181.914.479,07
lpvA 28.091.883,83
lpI 1.543.010,05
CIDE 25.345,75
lmposto sobrle ouro -

Total 394.202.270,57

8.3.2.     IilMI"g    CONsq:I"CIONÃL    PÃRZL    GZLSTO    COM    FOLHÀ    DE
PmGÃM"To   {Ec  No   25/oo}

tota' da
lnatius pagos com orçamento do Legislativo
TransfeTência Iíquida
Despesa total com folha de pagamento
lnativos pagos com orçamérito do Législatim
Despeü com folha de pagamentx}
Despesa com fblha + Transferéricia [íquida
Percentual máximo

19.180.000'00
2.737.1

12.741 .229,78
2.737.1

10.004o039,87

8.3.3.   SUBSÍDEOS  DOS  AGENTES   PoliíTICOS

Os    subsídios   dos   Vereaclores    e   do    Presidente   da   Câmara
Municipal    foram    todos    fixados    pela    Resolução    n.°     686/2013,     c[e
07/11/2013,   no  valor  de   R$   9.300,00.

Efetivada  no  mês  de  março,   a  revisão  remuneratóría  foi  dr=
6,75%,     percentual    que    se    compatibj.1iza    com    a    inflação    dos    12
(doze)   meses  anteriores.

Tal    revisão    deu-se   mediante    lei    específica,    atenden.clo
apenas  aos  servidores  da  Edilidade.

Desta   forma,   os   subsídios   dos  Vereadores   e   do   Presidente
da  Câmara  permaneceram  `em  R$   9.300,00.

Foram  apresentadas   as   declarações   de  bens,   nos   termc#s   da
LF   n°   8.429/92.
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B.3.3.i.    LmTÀção   coM   msE   No   sÜBsÍDios
ES"UÀ+  (m".  29,vl,  CF}

8 . 3 . 3 . 1 . 1 .   VEREÀDORES

do
Subsídio Deputado Estadual

224.826 Lim`rte
20.042,35 50,00%` 10.021,1S

F!.   13
TC-2859/026/14

~-r+L

Subsídiô do Vereador
Número de Vereadores
Número de meses
Subsídjos dos Vereadore§
Valormáximop/Vereadores
Diferença total

9.300,00
individual

46,40% 721,17 Amenor

Câmara .

B.3.3.i.2.   pREsiDENTE  DA  câimEm

Não    houve    fixação    diferenciada    para    o    Presidente    da

B.3.3.2.  L"imção  coM BASE  "  5%  m  RECEiTÀ  Do  MUNicípio
(mT.  29,  vll,  cF)

8.3.3.3.   L"ImçÃO  COM  msE  NO  SÜBSÍI>IO  DO  P"FEITO   (ZURT.
37,   xl'   CF)

8.3.3.4.   PAGZü"TOS

pagamentosc:::::::  qu:o::o:ixaàâ::ulos'       rlão      foram      constatados
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B . 3 . 3 . 4 . 1 .   VEREADOEES

Não    foi    identificado   pagamento   de   Verbas
S®£reSã!Figi

'T' âJ! !. S i

e,
Ajudas   de   Custo,    Auxílio   Encargos   de   Gabinetes,    tampouco   sessões
extraordinárías.

Por   intermédio   de   certidão   obtida   na   Prefeitura    (fls.
57/58     do     Anexo),      ver.ificamos     que     um     agente     políticoí     está
inadimplente    com    o    acordo    de    parcelamento    realizado.     Por    seu
turno,   a  Municipalidade  ajuizou  a   ação  de   cobrança  sob  n°   0004950-
98.2013.8.26.0292,     que     t.ramita    na    Vara    da     Fazenda     Públic:a     de
Jacareí .

Os   demais   agentes   políticos   estão   cumprindo   anteriores
acordos   de   par.celamento,    recolhendo   as    quantias   que    lhes    foram
antes  indevidamente  pagas.

8.4.   OumAS  DESPESÀS

8.4.1.   ENC"Gk)S

Os  recolhimentos  apresentaram  a  seguinte  posiçãc*

RGPS   (INSS) :   Recolhimentos  apresentados  de  janeiro  a  dezembro.

FGIS:   Recolhimentos  efetuados,   conforme  Certidão  de  Regularidade
Fiscal   ~  fl.   36  do  Anexo.

RPPS    (Regime   Próprio) :   Recoihimentos   apresentados   de   janeiro   a
dezembro.

Destacamos  que  o  Regime  Próprio  de  Previdência   ~  RPPS   é
administ:rado  pelo  lnsbitu±o  de  Previdência  do Município  de  Üaca=eí
-Imi},   cujas  contas  est,ão  abi-igadas  no  TC-1349/026/14.

8.4.2.  DEmis  DEspESAs  ELEGÍvEis  pABA ANáLisE

Sob    o    pressupostm    da    amostragem,     c)    exame    dacumen,tal
mostrou  regularidade  de  instrução  formal.

Ê.4.2.1.   REG"m  DE  "IAN"àMENTo

Na   amostra,    não   vislumbramos   falhas   no   uso   do   regime   de

] Vereador ltamaT Alves de Oliveira^
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adiantamento .

B.4.2.2.   eÀSTos  caM  coMBÜsTÍvEL
`       ```     `

S®ej.®8é]r6a
T,JÍ-S!

tL,``J.t?`=`.':,-~J.f7V

0    gasto    com    cc>mbustível    mostrou-se    compatível    com    o
número  de  veículos  da  Câmara.

8.5.   TES  ÜmRIÃ,   Ãn40XÀRIEÂDO  E  BENs  PATRIMONIÀIS

Segundo  nossos  testes,   verificamos  irregularidades  quanto
à  elaboração  do  inventário  de  bens  patrimoniais,   que  se  encontrava
pendente  de  conclusão.

Em   informações   prestadas,    a   Edilidade   justificou   que   o
atraso  se  devia  à  especificidade  complexa  dos  bens  à  disposição  da
TV  Câmara.   Doc.   fl.   59  do  Anexo.

Na   verificação   amostral   realizada   in   Joco,    verificamos
que   os   bens   já   inventariados   encontravam-se   em   seus   respectivos
setores .

Quanto   à   Tesouraria,    as   disponibilidades   de   caixa   não
estão   sendo   totalmente  depositadas   em  bancos   estatais,   razão  pela
qual  não  atendem  ao  artigo  164,   §   3°,   da  Constituição   Federal,   por
haver  valores  de  pequena  monta  em  bancos  privados.

A    Câmara    Municipal,     embora    mantenha    contas    em    bancc)s
oficiais,     como    o    Banco    do    Brasil    e    Caixa    Ecc)nômica    Federal,
continua   fazendc)   uso   da   Conta   n°    45000098-8,    Agência   00190-0,    do
Bancc)   Santander,   para   depósito   de  parte  de   suas   disponibilidades,
cc)nfc)rme  se  vê  nos  extratos  bancários  de  fls.   39/40  do  Anexo.

pERspECTi`m c :  EHcução  FÍsiczi Dos  sERviços/oBEÀs  pÚBLic"

c.1         FomffiLlzEAÇÃo  DÀ  LlcI"ÇÃo  E  coNg:RATos

Confc>rme   dados   encaminhados   pela   Origem,    por   intermédio
do.Sistema  AUDESP,   assim  se  compôs  a  despesa  camarária:
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E                uN.DADEREG,oNÀLDESÃoúosEDoscAMpos_uR.o7  #g#á%cÀ-.h#    #%q

Modalidade Valares - RS PercentuaR~      `
.lE

C- a_-

Concorrência 300.000,00 7,01%        `\taÀ  _
Tomada de Precos 190.479 93 4 45%             `.Tb
Convitepregão 0,00%

1.098.720 01 25 68%
Concurso 0,00%
BEC -Bolsa Eletrônicaq de Compras - 0,00%
Dispensa de licitaçãolnexigibilidade 2.506.325,77 58'57%

180.919,92 423%
Outros / Não aplicável 2.845,46 0,07%
Total geral m                    J         .      .      '- 100,00%

A  Origem  informou  em  sua   contabilidade   como   "DÍspensa   cíe
Ilcítaçãc>"     o     percentual      de      58,57%      do      total      das      despesas
consideradas     licitáveis,      distribuídas     nc>s     grupos     33000000     e
44000000.

Fcjram     classificada.s     impropriamente     comc}     dispensa     de
licitação   as   despesas   advindas   dos   empenhos   nôs.   14/2014,   17/2014,
20/2014,    39/2014   e   407/2014,    as   quais   decorreram,    na   verdade,    de
Pregões,   conforme  documentas  acostados  às   fls.   75/84  d.o  Anexo.

Semelhante   discrepânc.ia   ocorreu   n.o   regist=ro   de   despesa
com  fc}lha  de  pagamento,   expressa  pelo  empenho   n°   842/2014,   a   qual,
entendemos,   devesse  constar  em  "ctLztros/náo  apJÍca'veJ".

Exceto   par   essa   última   e   por   aquelas   cuja   lei   ampara   a
desnecessidade    de    formalização    processual,     as    demais    despesas
registradas   também   não   possuíam   o   indicativo   do   devido   número   do
processo  administrativo   (de  dispensa  de  licitação)   que  as  amparou.

Em   i.azão   do   exposto,   tais   inconsistências   comprometem  a
fidedignidade  dos  dados  informados  ac,  Sistema  AUDESP.

C.1.1.   FALHÀS  DE   INSTRUÇÂO

Na  amostra  analisada,   nã.o  veríficamos  falhas  de  ingtruçã.o
formal    envolvendo    os    procedimentos     licitatórios,     bem    comc    as
dispensas  e  inexigibilidades®

C.2.    CONTaLATOs

No   exercícía  nãQ   foí   firmado   coritratc)   com  valor   superior`
ao  de  remessa.
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A   Câmara   não   realiz.ou   renegociação   de   contratos   com   as
empresas   beneficiadás   pela    isenção   do    recolhimentc)    patronal    ao
INSS    (20%   da   folha   salarial),   em  razão   de   os   instrumentos
firmados   não   se   enquad.rarem   no   tec>r   do   Comunicado   SDG
Certidão  à  fl.   60  do  Anexo®

c.2 q i.   CONTRATOS  EXÊmNzàDOS   IN  Eoac>

Sob  amostragem,   analisam.os  os  contratos  de  valor  inferior
ao    de    remessa,    nisso    verificando    a    regularidade    de    inst.rução
formal .

C. 2.2.   EzücüçÃO  CONTRÃIÜzàL

Das  avenças  em  execução,   verificamos  as  que  seguem:

01

Contrato n9:

Data:

Cóntratada:

Valor:

Objeto:

Execução/Prazo:

Licitação:

022/2014

T]Nbn!m:4
GUIMAÃÃES.-& MAR`QUES SUPRIMENTOS PA'RA INFÓRMÁTICA LTDA.
CNPJ. 02.282.922/0001-64

R$          186.7-ió,00

Aqujsição e insta[ação de equipamenios de informática

6b dias da assinatura (Cláusu]a 3.3)

Pregão Presericial fi9 004/2014 (Processo n9. Oi3/2014)

Contrato n9:

Data:

Contratada:

02           Valor:

Objeto:

Execução/Prazo:

Licitação:

Tendo
regularidade  na

026/2013

2!fJ|T2/2!Ofl

DIMEP COM`ÉRCIO E` ASS!STÊNCIA TÉCNICA LTDA. EPP  -   CNPJ. 09.095.664/0001-56

R$          24.á55,8o

Fornecimentó e instalação de siriema de controle de acesso da Câmara Muriicipal

45 dias contados d`à vigência dó contrató, £onforme Cláusula 3.3{

Pregão Presencíal n9 007/2013 (Processo n9 013/2013}

por    base     as     cláusulas     pactuadas,     constatamos
execução  cop.tratual.
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EEEspECTnm D:   TR"sEÊRÊNciA DAs  coNTÃs  "tiLlcAS  E  DEml
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D.i.  ÃNái.isE  Do  c"Ri"NTo DAs  ExiGÊNcms  LEeÀis

ACâmaracriouoServiçodelnfomaçãoàoCidadão?Íir.;gi3t2,2.£-2,7,.'Í.i,oH.£g,par.úni.co,/,-c.c.cirigg/

Publicação dos valores do subsídio e da remuneração dos ca+gos e empregos públicos (art. 39, § 69, CF)

Contas disponíveis à popu]ação, ao !ongo do exe+cício ~ artigo 4á da iéi dé Responsab`iJidade Fi;caib

Publicação ou divulgação do Rela€Ório de Gestãc Fiscal (art. 55, § 29., e an. 63. 11, "b", LRF).

D.2.   I,IVROS  E  Eü=elsTROS

Pelos       testes       efei=uados,       na       extensão       considerada
necessária,   verificamos  a  boa  ordem  formal  dos  livros  e  registros.

D. 3.   FIDEDIG"IDAnE  Dos  DADos  INFommDos  jbo  sISTEm AÜDEsp

Tal    qual    demonstrado    no    item    C.1,     foram    constatadas
divergên.cias    entre    os    dados    informadcxe    pela    Origem    e    aqueles
apurados  no   Sistema  AUDESP.

D.4.   PESSQ"

D.4.1.   QÜÃDRO  DE   PESSQAL

Eis   o  quadro  dê  pessc>al  existente  em  31.12.14:
'

NatLireza do Exist:entes

Efetivos
Em comissão

orários
Ne de €ontratados não houve

42 62
57 54

ühL£uL|
Em 31.12 de 2014

não houve

Quadro  de   PessQal   -t'.].s.    61/66   do  Anexo«

No   exgL-cício  ex.aminadc>,   Í.oram  nomeados   i4   ser.`ü-idores  para
cargos   em   comissão,    Ç"jaLç3`   atribuições   p#ssi-ieHi:   características   de
direção,   chefia  e  ass6ssaramerito   (art.   37,   V,   da  CF}.

As    atribuições    dos    r:iencionados    car'gos    foram    def inida`g
atr,avés   da  Lei  Munícipal  r.°   5.791„   de   1.3/09/20.1.3.
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Ocupados,    os   cargos   em   comissão   correspond
tcital   de   vagas   preenchidãs.    No   exercício   anterior,
foram  ocupados  por   57   servic5.ores,   ao  passo  que,   neste
ocupação  alcançou  54  servidores.

exercício,   a

Mesmo    com    a    queda    no    número    de    cargc)s    comissionado,s
ocupadc>s,     verificou-se    que     a    quantidade    total     de     servidores
elevou-se   de   99    (exercício   de   2013)   para   116    (exerGício   de   2014),
impulsionada   pelas   admissões   ocorridas   nos   cargos   de   provimento
efetivo,    cuja   ocupação   passou   de   42   para   62,    resultando   em   uma
elevação  de   47,62%   sobre  2013.

Es-se     acr`éscimo     de.monstra     qu€     a     Edilidade     continua
manterido   um   número   total   de   cargos   em   quantidade   desarrazoada   em
relaçãc)  ac>  número  de  habitantes  do  Município.

Tal    ação    não    guarda    consonância    com    a    manif estação
exarada  no   julgamento   das   contas   de   2011    (TC   2866/026/11),   ocasião
em    que    o    Exmo.     Conselheiro,     Dr.     Dimas    Eduardo    Ramalho,     assim
expôs :

"lmpõe-se alertar à Origem que Q total de servidores deve ser adequadamente planejado e

estudado, com vistas a dar pleno atendimento às reais necessidades do Legislativci, não se
admitindo excessos,  por configurar flagrante  afronta  ao  princípio  da  efiiciência,  disposto
expressamente nci artigo` 37, caput, da Constituição Federal."

Naquela       oportunidade,       o       Exmc).  ,    Conselheiro      também
recomendou   à   Câmara   que   prc>videnciasse   a   reestruturaçãc)   dc)   quadro
de   pessoal,    de   forma   a   manter   somente   o   quantitativo   de   cargos
efetivamente    indispensável    ao    atendi.men.to    das    necessidades    do
l,egislativo.    (Item  2.8   do  Parecer  -fls.   67/73  do  Anexo}

Ressalte-se   que,    conforme   demonstrado   no   item   8.2.2,    a
elevaçãc]   pode    ter   contribuído   para   c>   a   elevação   da    despesa    de
pessoal  nos  últimos   180  dias  de  mandato.

D.5.   DENÚNcms  /  üpRESENIÃÇõES  /  EXPEDIENTES

Não     chegou     ao     nosso     conhecimento     a     formalização     de
denúncias,   representações  ou  expedientes.

Também    não     fc>ram    instauradas     Comissões     de     lnquérito
durante   o   exercício   fiscalizadc>,   conforme   declaração   de   fl.   74   do
Anexo .

Constatamos       a.       formalização       adequada       do       seguiri,te
procedimento  administrativo,   que  entendemos  pertinente:
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Processo    Adinistrativo    mó     47/2014, pela
Portaria  n°   23/2.014,   para   apuração   de   irregularidades   e   possível
aplicação    das    sanções    cabíveis    aom    referência    ao    contrato    n°
024/2007,   firmado   entre   a   Câmara  Munícipal   de   Jacareí   e   a   empresa
MljA  Construtora  l,tda.,   tratado  nos  autos  TC  2232/007/08.

D.6.       ATEmi"To      À      iEi      oRGâNicA,       iNSTRuÇÕEs      E
"ColmmÃçõEs  Do  TRIBÜNAL

Constatamos   o  atendimento.  à  Lei   Orgânica  e   às   lnstruções
desta  Corte,

No  tocante  aos  dois  últimos  exercícios  apreciados   (2010  e
2011) ,   verificamos   que  as   recomendações  exaradas  por  este  Tribunal
foram   tratadas   no   Relatório   das   Contas   de   2013    (TC-454/026/13)    e,
exceto   pela   ausênçia   de   ajuste   do   excessivo   número   de   servidores
no   quadrc>   da   Edilidade,    não   foram   constatadas    reincidências   em
2014 .

Quanto   às   cc>ntas   relativas   ao   exercícios   de   2012   e   2013,
suas  apreciações  encontram-se  em  trâmite.

D. 6.1.   Tul,GamENTo  Dos  TRÊs  ÚLTIMos  EzüRcíclos

Exercício                 Pi-ocesso

2013                 454/026/13

2012                2557/026/12

2011                2866/026/11

]ulgamento

Em trâmite

Em trâmite

lrregular com recomendações

D.6.2,   ÚuLGaMENTO  DAS   CONTAS  DO  PODER  EzmcüTIVO

A   Câmara   Municipal   não   emitiu   novas   deliberações   acerca
de   pareceres   prévic>s   das   contas   do   Prefeitc>,    salvo   sobre   aqueles
referentes    às    contas    de    2008,     2009    e    2010,     já    relatados    pela
fiscalização  pretérita   (.`TC  454/026/13) .

Embora  as   contas   referentes  aos   exercício  de   2011   tenha`m
sidc)  julgadas,   os  autos  perm.anecem  em  trâmite  nesta  Corte.
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SÍ"SE Do Aptn"O

Fl,  2.1
TC-2859/026./i4

Atendido o !imite con.stitucional da despesa tota! / 3,G7% do fíece/.£t7 rri.buSórja Amp/Í.odo do ano amrgn.orj                 Sim

Atendido o limite constitucional.para a fóíhà de pagamento íBas€.. 7o% do r€passe bruüj                                          Sim

Atendido o limite constitucional remuneratório do v`ereador íBG5g.. subsí'dí.o do Depürüdo Es£adua//                         Sim

Atendido o limite constitucional remmeratório do presidente ísose.. subsí'djo do Deputodo Esíadüo//                      S.

Recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social  -RGP5?

Recoihimentos ao Regime própria de Previdência Sociai  -rippéJ?

Pagamento de Verba de Gabinete ou assemelíiada?

Pagamento de ses.sõe; extraordinárià5?

Atendido o artigo 42, da LRF?

Atendido o artigo 2i, parágrafo único, dá.LRF}

CONülüsÃO

Observada  a   instrução  processual   aplicável   ao   julgamerito
aludido      no      artigo      33      da     T.ei      Complemeritar      n.°      709/93,      a
Fiscalização,   na   conclusão   de   seus  trabalhos,   aponta   as   seguintes
ocori`ências:

Itm  B.2.2.2  -Taxa  da  despesa  de  pessoal  nos  últimos  180  dias  do
mandato:   Houve  aumento.

It® 8.5  -Üesouraria,  À]Jiniõxarifado  e Bens  Patrimoniais :

a)   Falta  de  conclusão  do  inventário  de  bens  patrimoniais;
b)   Depósito   das   disponibilidades   bancárias   em   instituições

não-oficiais .

Itm c.1   Fomalização   da   Licitação   e   Contratos:    Cc)ntabilização
inadequada  de  despesa  como   "DÍspensa  c!e  IÍcítação".

It"  D.4   -   Quadro   de   Pessoal:   Número   excessivo   de   servidores   €m
relação  à  população  do  Mu.nicípio.

A  corisideraçãQ  de  Vossa,  Senhori.a.

Seção   UR  7..3~S.J.Campos,    09   de   junho   de   2015.

Geísla Z±parecida  Fínotelo  Pizzole€o
Agente  da  Fj.scal.i.zação  Finançeira
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RELATÓRIO  '-   CÂBffiRA  MUNICIP"

:   TC     1023/026/15

:   CÂMARA  MUNICIPAL  DE   dACAREÍ

:   Contas  Anuais

:   2015

Fi.5
TC-1023/026/i5

:   mlLDo  BATISTA  -  PRESIDENTE  DA  CÂMZ"  MÜNICIPAI,

:   050.815,478-24

:   01/01/2015  a  31/12/2015

:   Dr.   ROBSON  MARINHO

:   ÜR-7   /  DSF-II

Senhor Agente  da  Fiscalização  Financeira-Chefe ,

l'ratam-se   das   contas   apresentadas   em   face   do   artigo   2°,
11.1,    da   Lei   Complementar   n°   709,    de   1993.

0   resultado   da   fiscalização   in   lc)co   apresenta-se   íieste
Relatório,    sendo    isso   antecedido   por   planejamento   que    indicou   a
necessária  extensão  dos   exames.

Para  tanto,   baseou-se  a  Fiscalização  nas   seguintes   fontes
documentais :

1.  Pi-estações   de   contas   mensais   do   exercício   em   exame,   encaminhada
pelo  Chefe  do   Poder  Legislativo;

2.  Resultado    do    acompanhamento    simultâneo    do    Sistema   AtJTDESP,    bem
como   acesso   aos   dados,    informações    e   análises   disponíveis    no
rei-erido  ambiente;

3.  .Leitura  analítica  dcs   três   últimos   relatórios   de   fiscalização  e
respectivas     decisões     desta     Corte,      sobretudo     no     tocante     a
ressalvas,   advertências  e  recomendações;

4.  Análise   das   informações   apresentadas   em   banco   de   dados   como   c
SiscAA,    o   SIAP   e   c>   PFIS.
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Em      atendimento      ao      TC-A-30973/026/00,       registramos
notificação    do    Sr.    Arildo    Batista,    responsável    pelas    contas
exame  e  atual   Presidente   (fl.   02   dos  Autos) .

PERSPECTIV:A   A:    pltÀNEJ"fiNTo   DAs    poLÍTlcAs    pÚBI,ICAS   E   o   SIST:Emm   DE
CONTROLE   INTEFÜHO

A.1 o   pl,ANEdAnffiNTo  DAs   pol.ÍTlcAS   pÚBLICAS

Ve+ifi`cação                               ...~             -`--+         -.`.'.-""     "+-`''^'-'-`-L   ..-.. ~..`.~.'~.'` -..-.             '.'.'             -~'.`` -.--.  <~--~.` -.-.- +"'.    "`..     +              -.---.    `-`.-."    ' ----. `"`

~|   `    A.tà.ü-àí-a r.éáLlíz~ó'ú. àúaiências para debater os três pianos orçamentários? /£RF, cH"8g, wní.cQu-ncí.5o //                         siM            ,zrri
. `.__' --.--.....-..   `++., ``.1 -.-..-.- t.l ...-- ' -.,..-.-- 1  .-..-.---.....----. u  -_ ..--.-.....,--.- ~.-'.`` .-.-....-----..-.-.-  „   `..-___L__.  `..

+ ..-.. _~-.     ~_..J.  --~ .--.- ` ...- `.L  ...., ~`      ...,  r.` ...-.. L._          .`   -.rL.--_~..~.    `__.L ....- +       .-.... `..-` -.... ` ...,..... ~...  `   ....

Verificações

1

2

3

4

A.2.    CONTROLE   INTERNO

0 Sistema de Controle lnterno foi regulamentado? (CF, or£Í.go 3i)

ó àespon;ável pelo Controle interno ocupa cargo efetivo na Administração Municipal?
'    .-         ` .-..  _       `'      1-      `.  `        ,   ' ...--.....-                       `         -.-.,...      `      _-.,   _ ..-.,- w~                  -n_-`  ,`_~      -'  1-,

SIM

SIM

94)Contro-le  lnternó"ua+nto às suas funções institucionais, apresenta  relatórios  per-i-óa-icos? (EF: o*/go                 s,M

`1,              -`               -.,,,.... ' ..--.-.  ``` ..-.. `.    .-_          .,    ~     -1,_     -,~.1                ~-               .

Com  base  no  relatório  do  Controle  lntemo,  o  Presidente  da  Câmara  determinou  as  Providências            pARc,ALi
cabi'veis?

PERSPECTIVA  8 :   E3ECUçÃO  ORç"NTÁRIA,   FINANCEIRA  E  PATRIMONIAL

8 ® 1.   ASPECTOS   FINANCEIROS

8.1.1.   HISTÓRICO  DOS  REPASSES   FINANCEIROS   RECEBII)OS

Ano          Previsão Final        Repassados (Bruto)            Resultado                     %                    Devolução
201120122013201420152016 14.517.000,00 14.517.000,00 - 1.035.290,38

17.312_000,00 17.312.000,00 - 1.785.688,22
20.785_000,00 20_785.000,00 - 6,753.016,66
19_180.000,00 19.180.000,00 - 2.854.387,78
20.600.000,00 20.600.000,00 - 658.768,63
23.150.000,00

Comprovantes   de   devolução   de   saldo   residual   dos   repasses
financeiros   às   fls.   222/223   do  Anexo   11.

-ç`,.er    l.TEM   8.5.     TESOURAR.IA,     ALMOXÍ\.E?.I.FADO    E    BENS    P.ÀTRIWIO\1[.À.IS,    deste    relar.Óric}.
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í.i.2.      p¥Ê¥i¥o¥£à    FiN"CEiRo,       ECONÔMICO  #cTàü,2ü*

ResultadosFinanceiroEconômicoPatrimonial 2014 2015 ', 35t-+

-7.852,55 0,00%   ti
616.245 32 1     316,80%0

7.336.275 62 7 163 209 98 *;Í::¥•                                      .          .         '         1        2,36%

8.2.   I.EI  DE  RESPONSABII.IDADE   FISCAI]

8.2.1.   DESPESA  DE  PESSoíiu

E   possível    ver   que    o   I,egislativo   Municipal    atendei+   ao
limite    da    despesa    de    pessoal     (art.     20,     111,     "a",     da    Lei    d:,
Responsabilidade   Fiscal) o

8.3.   I.IMITES   FINÃNCEIROS   CONSTITUCIONAIS

8.3.1.   i.iMiTE  À  DEspESÀ  i,EGismTivÀ

População do Município

F`eceíta Tributária Ampliada do exercício anterior

Percentual máxi.mo perm itido

Valor permitido para repa§ses
Total de despesas do exercício

226.539
394.202.270,57

EE=HEEHiEiiiEn

16.701.459,46 4,24%

Verificação

1         Houve atendimento ao  limite previsto no artigó 29-A da constituição Federal?
SiM
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Jüà*t.-.,~"i.3_'_:=:

8.3®2..    I-IMITE     CONSTITUCIONAli     PARA     GASTO     COM    FOLHA    DE
PAGAMENTO    (EC  N°   25/00)

Transfei.ência total da Prefeitura
lnativ]s pagos com orçamento do Legislati"
Transferência líquida
Despesa total com folha de pagamento
lnatiws pagos com onçamento do Legislatiw
Despesa com folha de pagamento
Despesa com fo]ha + Transferêncja líquida
Percentual máximo

20.600.000too
3.239,771,91

17.360.228,09
15.031.978,82
3.239. 771,91

11.792.206,91
67,93%
70,00%

.+-

Verificação

i     `-Houve atendimento ao limite constitucional para gasto com folha de pagamento (Ec n9 25/00)?
..   .^                      ..-.    ú            --..---..--. ` .--- `.,LI~ -...-.--.-.. _.` ..-,-.-. '-_ -..--..-.--. n --.-.--......--,.... `` ----. _ ..-.-.....-      1._  -..--....- _   _-         _      .-..

`-.'                   --'      `"-'    .        _`..i_   "               ---,   _-..`~--` ,.-.  _ .-..- +  -,.. U     -i ....---.-..-. _ .-..--.----. H ---.  r ..-....---- u-h,h .-,. _      ,~,   -hi     t.._.   _

8.3.3®    SUBSÍDIOS   DOS  AGENTES   POLÍIICOS

.  Valor subsídio inicial fixado para a legislatura

(+)'       0,00%.=RGA2013

(+)'       ó,00%=RGA2ól4

(+)       8,009;o=RGA2015e.mõ4/15

VEREADORES
•  RS-. 9.áõ.ó,õÕ   -.-

RÍ  -5.3o`ó;`õo

R:   §'.'_30_ó,_óó-          `'   _
' É'Í ió.o44;oó

Verificações:

i              A revisão remuneratória se compatib-iii-za' cà'm a inflação doé  i2 me;es a-nte;~i-ores?
'`             A RGA se deu no mesmo índice e. na mesü.a data dos serú'idores do Legisiativà?

j              Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal n9 8.4i~9/92?

4              Houve eventuais situações de acúmuios. dé cargos/funções dos agentes po'ií`ticós?

PREsrDENTE

R$  9.ào-Ó',oo
•R$   9.3óó-;õ.b  '.-.

- -Ã$   9.3_0ó,oo

R$  1o.'óà4,oo

Os    subsídios    dos    Vereadores    e   do    Presidente    da    C.âmara
Municipal   foram  todos   fixados   pela   Resalução   n.°    ;;~:.3.`2:-_?,. E=E
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B®3o3.1.     I.IMITAÇÃO    COM    BASE    NOS     SUBSÍDIOS     DO
ESTADUAL    (ART.   29,VI,   CF)

8 . 3 . 3 .1 .1.   VEREADORES

POpulação
Subs Ídio Deputado Estadual

Subs ídio do Vereador

Número de Vereadores
Número de meses

Subsídios clos Vereadores
Valor m áxim Ó p/ Vereadores
Diferença total

Câmara .

226.539 Valor Limite
25.322,25 50,00%` 12.661,13

Diferença individual
10.044,00 39,660/o 2.617,13 A menor

Não    houve    fixação    diferenciada    para    o    Presidente    da
`1.

8.3®3.2.   I.IMITÀÇÃO   COM  BASE   EM  5%   DA  RECEITA  DO  MUNICÍPIO
("T®   29,   VII,   CF)

8.3.3.3.   LIMITAÇÃO   COM  BASE   NO   SUBSÍDIO   DO   PREFEITO    €ART®
37,   xl,   CF)

8.3.3.4.   PAG"NTOS

8 . 3 . 3 . 4 .1 .   VEREADORES

Verificações

1        PagamentodeverbasdeGabinete

2        PagamentocleAjuclasdecusto

3         PagamentodeAuxí[ios

4        PagamentodeEncargo5deGabinete

5        Pagamento de sessões de Extraordinárias
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Conforme       nossos       cálculos,        não       foram       constatados
pagamentos  maiores   que  os   fixados.

Por   intermédio   de   certidão   obtida   na   Prefeitura   às   fls.
537/541   do   Anexo   111,    verificamos   que   os   agentes   políticos   estão  ./
àumprindo     anteriQres     acordos     de     parcelamento,      recolhendo     as
quantias  que  lhe  foram  antes   indevidamente  pagasa

8.3.3®4.2.    PRESIDENTE  DA  CÂMAEA

Conforme       nossos       cálculc)s,        não       foram       cc>nstatados
. jgamentos  maiores   que  os   fixados.

8.4.   OUTRÀS   DESPESAS

Bo4.1®    ENCARGOS

Os  recolhimentos  apresentaram  a  seguinte  posição:

Verificações:

1                  lNSS:
--      '-`       '`_FG'TS:

2

3       -`RrÊps:

• --Cíui.as apresentadas

SIM

SIM

SIM

Destacamos   que   o   Regime   Próprio   de   Previdência   -   RPPS   é
.ministrado    por    INSTITUTO    DE    PREVIDÊNCIA    DO   MUNICÍPIO    DE    JACAREÍ

-IPMJ,    cujas-cc)ntas   estão   abrigadas   no   TC-5147/989/15.

B.4.2 p   DEMAIS   DESPESÀS   EliEGÍVEIS   PARÀ  ANALISE

Na     amostra,     o    exame    documental    mostrou    as     seguintes

Despesas  com  uso  de  viaturas  oficiais

falhas :

ri#"ií=:Í¥£ff,
No   exame    realizado   por   amostragem   junto   ao   Legislativo

Municipal,     verificamc)s    os    processos    de    autorização,     quanto    aos
objetivos   de   utilização   da   frota   para   locomoção   pelos   vereadc>res,
e     identificamos     destino     diversos,      de     cidades     diversas,      sob
argumentos    genéricos,    conforme    destacado    nos    processos    a    seguir
relacionados .

Importante  destacar  que  nesse  concernente,   para  revestir-

E=
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se     de     legitimidade,     tal     procedimento     deve     ser     precedido     de
autorização   motivada   dc>   ordenador   da   despesa,    há   de   se   mostrar   de
fc>rma   claj=a  e  não  gepérica   o  objetivo  da  missão   oficial   e   ainda,   a
evidenciação   do   interesse  público,   tudo   em  estrita   obedi
princípios      constitucionais      da      economicidade,      legi
moralidade.     Tais     irregularidades,     à     vista     de     DEMA
ELEGÍVEIS   PARA  ANÁljlsE,   não   foram  sanadas   pela   Edilida

a.1)   Vereador  Paulinho  do  Esporte:
Requisição    de    Abastecimento    n°     3997

Anexo   11)

Anexo   11)

(fls.     228/230    do

Relatório  da  Viagem:
Data:    30/03/2015
Destino:   São   Paulo
lnteresse   Públicc>:   ``visita  ao  Deputado   Federal".

a.2}  Vereador  ltamar  Alves:
Requisição    de    Abastecimento    n°     4760      (fls.     231/233     do

Relatório  da  Viagem:
Data:   24/08/2015
Destino:   São   Paulo
lnteresse   Público:   em  branco,   não  cc>nsta  motivaçãoo

ao3)   Vereador  Rose  Gaspar:
Requisição    de    Abastecimento    n°     4719      (fls.     234/236    do

Anexo   11)
Relatório  da  Viagem:
Data:    03,    04   e   05/08/2015
Destino:   Local,   Jacareío
lnteresse  Público:   ``visita  a  obras  e  entregar  ofícios''o

a"  Vereador  Carlos  Roberto  i,opes  de  Aivarenga  peixoto:r}* 7
Requisição    de    Abastecimento    n°     4560      (fls.     237/239    do

Anexo   11)
Relatório   da  Viagem:
Data:    05,    06   e   07/05/2015
Destino:   Ijocal,   Jacareío
lnteresse   Público:   ``visita  a  morador,   orçamentos,   reunião

e  entregar  ofícios".
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B.4.2.i.   REGmffl  DE  ADIANmlflNTo

Na   amostra,    não   vislumbramos   falhas   no   uso   do   regime   de
adiantamento .

B.4o2.2.    GASTOS   COM   COMBUSTIVElj

0    gasto    com    combustível    mostrou~se    compatível    com    o
número  de  veículos   da  Câmara. -ti-+-

8. 5.   TESOURZRIA,   "OXARIFADO  E  BENS  PATRIMONIÀIS

Segundo       riossos       testes,       verificamos       as       seguintes
impropriedades :

1   -Conforme   item   10   do   Relatório   do   Controle   lnterno   3°
Quadrimestre   às   fls.16/29   do   Anexo   1,    constatou-se   da   realização
de  inventário  a  falta  de  inúmeros  bens  pertencentes  à  TV  Câmarac

Através    da    instauração    de    uma    Averiguação    Preliminar
(doc.   às   fls.    30/57   do  Anexo   1),   pela   Secretaria   de   Administração,
conclui-se,    inicialmente,    que    103   bens   não   possuíam   localizaçãoa
Posteriormente,    após   buscas   contínuas,    44   deles   foram   recuperados
e    outros    04    foram   incluídos    totalizando    63    itens    desaparecidos
(notas   fiscais   às   fls.    166/199   do   Anexo   1   e   201/221   do   Anexo   11)    e
sem  elementos   ou   registros   suficientes   que   apontem  para   a   precisa~  stinação  dos  respectivos.

De      acordo      cc)m     a     Averiguação      Preliminar,      destacamc)s
algumas   falhas  encontradas  no  controle  Patrimonial  da  Edilidade:       Í

empiaqueta=e:=%asítmre°dLLantaodei::d°vedz°esbe:c:::::P°dread:ã:°esmípsLtaeqmuaetearnã:¥~_
bem   -fls.    59/91   do   Anexo   1)  ;

-   0   arquivo   do   Controle   Patrimonial   não   dispõe   de   todos

::brü|eEra¥e#§á-Fieh£d-Pí:PáÊéaãbõlla.od_Ê:âáeepo:me:::ns:aldoori:áspcoonnssátvaelaiÊ:::
92 / 16 5     do    Anexo     l \  ;                                                            +  ~_.~,m.~{uft~H7*i'~.n-~'Ji~~`uiv`."..`_.,,_.~`.r+._,,.",.",._..

-  Os  usuários   não   comunicam  a  transferência  de  bens   entre
os       setores       da       Câmara,       consequentemente,        o       sistema       fica
de s a tua l i z adc> o

#:ff rimrif f iriL~#ffi   Q} \Fhr"fiúú"  çft+ #:Si*
t

L.g~m\ p#*tí"L j   r`#Rri`fi&,##~ú,fi
Í_Ê-_     _     .    _^-*x-            Q

----_.-.:-... _-,.___-_`;_-:.-__.-_-,.:}:`-.:              _       .---_--_:--i:     _--:--_
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Apontou-se,     também,     na    Averiguação,     a    n
norma    interna    que    detalhe   todos    os   procedimentos
adõrfã+dõã--Hõ-ê~o-]ritroie  do  patrimônio  do  ijegislativo.

ede
que    c}.evem    ser

\

Conforme  despacho  da  Secretaria  Administrativa  às   fls.   58
do   Anexo   1,    baseado   nos   apontamentos   da   supracitada   Averiguação,
conclui-se     pela     impossibilidade     da     determinação     de     infração
funcional     nas     occ>rrências     relatas     e     pelo     encaminhamento     do
processo      ao      Departamento      Jurídico,       solicitando      parecer      e
procedimentos     legais,      em     especial,      quanto     à     baixa     dc>s     bens
patrimoniais   não   lc)calizados   parLa   conclusão   do   inventário   anual  da
Câmarao      Este     processo     não     foi     finalizado     até     o      fim     desta
fiscalização o

2   -  Quanto  à  Tesouraria,   as  disponibilidades   de  caixa  não
estão   sendo   totalmente   depositadas   em  bancos   estatais,    razão   pela
qual   não   atendem  ao   artigo   164,   §   3°,   da  'Constituição   Federal,   por
haver     valores     de     pequena   .monta     em    bancc>s     privados.     A    Câmara
Municipal,   embora  mantenha   contas   em  bancos   oficiais,   como   o   Banco
do   Brasil   e   Caixa   Econômica   Federal,   continua   fazendo   uso   da   Conta
n°    45000098-8,    Agência   00190-0,    do   Banco   Santander,    para   depósito
de  parte  de   suas  disponibilidadesq

pERspECTivA  c :   EXEcução  FÍsicA  Dos  sERviços/oB]RAs  pÚBiiicAs

C.1.     FORmLlzÀÇÃo    DAs     I]IclTAçÕEs,      INExlGIBILIDADEs     E
DISPENSAS

Confc>rme   dados    encaminhados    ao    Sistema   AUDESP,    assim   se
compôs   a   despesa   da   Câmara:

Modalidade
1    1 Valores - RS Percentuai

Concorrência 299.916,73 5,72%
Tomada de Preços 182.312,65 3,48%
Convite 32.990,00 0,63%
Pregão 3.098.843 84 59  15%
Concurso 0,00%
BEC -Bc)lsa  Eletrônica  de Compras 0,00%
Djspensa  de licitação 725,738 61 13 85%
I nexigi b i l i da de 170.739,41 3,26%
Outros / Não aplicável 728.711,31 13,91%
Total geral 5.239.2-52,55 100,00%
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caí.í.   E"HÀS  DE  ÍNSTRÜÇÃo

envolvendoNaos  s::::à:áentnoãso li:::àÉà::::,s  befmalchoamso  o:e de iâ::;::::   //
e  inexigibilidadeo

-\
. ibunal .

C®2.    CONTRÀTOS

C:.2 ol.    CONTRATOS   ENVIADOS   AO   TRIBUNAI]

No   exercício   em   exame,    não   foram   enviados   contratos    ao

C.2 o2 o    CONTRÀTOS   EXAMINADOS   IN  EOCO

Na  amostra  analisada  apuramos  o  que   segue:

Inobservância  ao principio  de  economicidade

Através   dos   cc>ntratos   n°s   12/2015    (flso    329/340   do   Anexo
11)     e    07/2015     (fls.     395/399    do    Anexo    11    e    401    do    Anexo    111),     a
Câmara   Municipal    de    Jacareí    contratou   uma    empresa    especializada
para     prestação     de     vigilância     patrimc)nial     desarmada     de     f orma
contínua,   diurna   e   noturna,   a   serem  exécutadc>s   nas   dependências   da
Câmara,   bem   como   no   entorno   correspondente   ao   seu   perímetro,    para

___-:::-_-_--

L~CLILLCILC1/        J/çJ.LI      Ll/LLl\/       |J.`J       -iLL`/Li.L`+       `~`+++`.,`+[:~_..__~~_~        ___

fins   de   proteção   ao   patrimônio   pubiico;   e   aiugou   oà   veícmios,-sem-*
motorista,   para  uso  continuo,   respectivamente.\-

Com   relação   à    contratação   da    empresa    de   vigilância,
montante   do   ajuste   é   de   R$    155.460,00,    cctm   vigência   de   um,  ano.
prestação    do    serviço   é   realizada   de    segunda   a    sexta-feira,    das
19hoo   às   07hoo,   e   nos   sábado,   domingos,    feriados   e   dias   em  que   não
houver  expediente  na  Edilidade,   durante  24h,   ininterruptamente.

Acontece   que   a   Câmara   Municipal   já   dispõe   em   seu   quadro
funcional   04   vagas   efetivas   preenchidas   para   o   cargo   de   Agente   da
Segurança   cujas   atribuições   se   assemelham   ao   objetivo   do   ajuste:
"ZJelar-pelJ      prédio       do       Legislati.vo,       bem       co.mo      .p=lc>S       P=Ts

p-atrimoniais   e  -de   consumo   exj.stentes _em _seu.   +nt?rior. _ rJ,ã_=_ Pe~r~r.i_tTi_r_•o     ingresso    de    pessoas    no    prédi.o    dc3_   Legisla,tivor    .salv.?___a_q=u_ela_]s_
-de;iáamente    aui;orizadas    peia     Presidência    e/ou    peia    Direçãç    da

Câmara.    Comuni.car,    a   qual.quer   hora   que   ocorra,    fatos    irreg.ula.r.es-;ó---Presidente      ou      a-o      i;iretor      da      Câmara,      para      as.  d=vidas
-b-rovidênciaso    F±scalizar   o   uso   do   .estacionameFt,:   go   ±eFT±_=.±atTi_V:O   r_lao
Vf:;r;;--;f=;I=ta    em    reguiamento    e/ou    memor?ndo"    .(conFor:e  ~Ti=±    rL°

5.930/15   que  dispõe   sobre   a   estrutura   administrativa   do   órgão)  .



Fl.1
TC-1023/026/15

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAUL
UNIDADE REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -UR -7

contrataçã:steoispoã::,os.Lme-gji.s,|antãiovovi;:umdbersapmeonsdeaanpercoexs|àiiâ!à?ãqàfE#e'tÊ;
160.000,00/ano   com   os    seu   04    funcionários    (fichas    financeiras   às
fls.      343/346     do     Anexo      11).      Nota~se     que     dobra     o     numero     de
"funcionários"    para    0.8    somando-se    o    gasto    total    com    segurançao
Cabe  a  Administração  planejar  e  organizar  seu  efetivo  para  efetuar/.
a  proteção  do  patrimônio  público  pretendido.

Com   relação    à    locação   de    03    veículos    sem   motorista,    o
montante   do   ajuste   é   de  R$   41.800,00,   com  vigência   de   um  ano.         .r~+-~'

Sustentado   na   demonstração   às   fls.   347/349   do  Anex,c>   11,   a

:::;::::reasftaãefu:c:o:n:cãl:ulrce:a:.f.eztmaiadvloasõ:e:ra::-:âri::1::a:,-as:e:¥á:s:-_r;?::r;::o:-s:;:of=±¥Ê:¥;?
#   405     do     Anexo     111)      em     sua     frota     acarretam    manutenção     de     RS2.992,00/mês   o   que   viabilizaria   alugar   03   veículos   ao   custo   de   R$

3.483,37/mês.    Ora,    a   conta   não   encaixa.    Alugar   03   veículos   custa
mais   que   fazer   a   manutençâo   em   toda   a   sua   frota   mensal,    tornando
tal   despesa,   sDm.j.,   inconcebível.

C.2 ® 3.    EXEC:UçÃO   CONTFLÀTUAli

Das   avenças   em  execução,   verificamos   as   que   seguem:

01

Contrato ng:

Data:

contratada:

Valôr:

Fonte
recursos:

16/2015

15/i2/2015

Floripa Tecno.logia lndústria e Comércio Ltda..

R$ 844.540,00

Municipal            R$844.540,0ó
de         Estàci.uai                 RS

Objeto:

E-xecução/Prazo:

Licitação:

Contrato ng:

Data:

Contratada:

01            Valor:

Fo nte                  de
recursos:

Fecleral                   RS  `

Aquísição  de  equipaúentos  para  a  continuação  da   digitalização  'cla   central  da  TV  Câmara
contemplando serviços de instalação, integração, treinamento e suporte t:écníco.

12 meses

Pregão Presencial n° 16/20i5

TJ / 2f Ju5

15/12/2015

4K Equipamentos para víd€o profissional Ltda.

R!  122.200,00

Municípal             R$  122.200,00

Estaduai

Fec]eral
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Aquisição  de  eqiiipamentos   para  a  continuação  da  digitalízação  da  central  da  TV  Câr
contemplando serv:ços de instalação, integração, treinamento e suporte técnico.

Execu`ç'ã-ó/Frà`zo:    ``     -éb dia_;

Licitação: Pregão Presencial nó i6/2oi5

Tendo   por    base    as    cláusulas    pactuadas    não    constatamos
irregularidade    na    execução    contratual.    Docs.    às    flso    406/449    do     Z+
Anexo   IIla

pERSpECTlvA  D :   TEANspABÊNclA  DAs  coNTAs  pÚBI,ICÀs  E  DEmls  AspECTos-
D o l.   CUMPRIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS   LEffils

Verificações

i            `A câmara àrióú o setviçá -ãé i.ni~órúaé.ãLõ'-à`ãL~éidaa-ã-`o.-?. /£Ê à-.é'ie-í.-Í2,É27/.i£,.-ã;.£:  ié; ààr..-úh;.Éà,  /: -à.c.  ári-3é).

2      '    . pubiicaçào dos vaiórÉs' do--é.uü`éidío `à d-aié.ü.u~rie`Fã.à-ã~o..d+ôà-ãargóà é"é-úp;àg-os..púb.ii.ãb-s-(éF: `óri-. 'ÉÉ: §."éé-)-~-.-

=    3              Contasdisp-oníjéisà  pQ.ó-u~iaçãó,aá  ionéà~..d`á.e-xeréício=(£ÃÉ;.orà.-4-É-)          ~  ~     .

4             'pubiicação ou  diü-üigaçã'õ''do Reiatórrj.o a-é.--óéstão  Fi';-é~á'i '(LRF,  á-rÊ. É3,-.'É 2g,  à' à.rf..  áá,-./};  "G;;-). -"--~

SIM

SIM

sl`M

D®2.    FIDEDIGNIDAI)E   DOS   DADOS   INFORMADOS   AO   SISTEMA  AUDESP

Nos     trabalhos     da     fiscalização     não     foram    encontradas
divergências   entre   os   dádos   da   Origem   e   os   prestados   ao   Sistema
AUDESPo

D®3.    PESSO"

D.3.1.    QUADRO   DE   PESSOAL

Eis   o   quadro   de  pessoal   existente   em   31.12.15:

Natureza do Exjstentes

Efetivos
Em comissão

Temporários
N9 de contratados não houve

62 59
54 57

não houve

Em 31.12 de 2015

não houve

No   exercício   examinac{o   foram   nomeados   23   servidores   para
cargos    em   comissão,    cu.jas   atribuições   possuem   características    de
direção,   chefia   e   assessoramento    (art..  37,   V,   da   CF)  .

As    atribuições    dos    mencionados    cargos    foram    definidas
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através   da   Lei   Municipal   n°   5o930,   de   13/04/2015.

A   ocupação    de    cargos    em   comissão    equivale    a    49,13-%#--.'dos
preenchidos    cargos    permanentes     (57,5%    em    2013    e    46,5%    em    2014).
Salientamos,    primeiramente,    que    se   trata    de    alto   percentual    de
comissionados    frente    ao    total    de    servidores    lotados    na    Casa,
contrariando   recomendação   desta   e.   Corte  de   Contas   para   diminuição
de   tal   percentual,    conforme   julgamento   das   Contas   dc)   exercício   de
2012    e    2013o

Destacamos,    também,    que   no   exercício   em   exame,    aumentou-
se      o      numero      de      comissionados      na      Câmara ,       desatendendo      r o
recomendação,    eis    que    20    foram   demitidos,    porém   outros    23    foram
contratados    ocupando    todas    as    vagas    disponíveis     (57)     da    Casa.
Dentre   estas   demissões   e   nomeações,    02   tiveram   influencia   direta
do   Presidente   do   Legislativo,   para   as   substituições   do   Diretor   da
TV   Câmara    (01)    e   Secretário   Jurídico-Legislativo    (01)o    As    demais
movimentações     (21)    se   deram   nos    cargos    comissionados    de   Assessor
Político    e    Chefe    de    Gabinete    Parlamentar,    cuja    indicação    é    dos
demais   edis®

Ademais,    o   n°   total   de   cargos   apresenta-se   desarrazoado
em   relação   ao   n°   de   habitantes   do   Município,    conforme   expresso   no
julgamentc)   das   Contas    do   exercício    de    2011;    momento    em   que    fora
recomendado  o   reajuste  desse  excessivo  n°   de  servidores.

Tais   irregularidades,    à   vista   do   Quadro   de   Pessoal,    não
fc>ram  sanadas   pela   Edilidade®

D.4 o   DENÚNCIÀS   /   REPRESENTAçõES   /   EXPEDIENTES

Não     chegou     ao     nosso     corihecimento     a     formalização     de
denúncias,   representações  ou  expedientes.

Foi   instaurada  uma  Comissão  de   lnquérito  conforme  doc.   às
fls.     505     do    Anexo     111,     porém`  seu    assunto     não     coaduna     com    os
tratados  neste  relatório.

D.5o         ATENDIHNTO        À        LEI        ORGÂNICA,         INSTRUÇõES        E
RECOMENDAçõES   DO  TRIBUNAL

No   decorrer   do   exercício   em   análise,    constatamos    o   r`.ão
at.endimento   da   Lei    Orgânica    e    das    lnstruções    deste    Tribunal    (TC
10374/989/15-0     -     processo     de     controle     de     praz`os)      conforme     a
se9uir:
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â:e,doelms20f5t,i:aÊscsâe::r:e:fce:r:e::à:smprarep|c:oemcaelsnadd:O:S:,:Í,:Í:o:1s::::2j:f3E::;:::::.t:j::
Tribunal:

........,. „.   ., ~ ...............,......    d „.     .L.r.        `,   .`...„  ...„ ....,.....,..  ~.._„.~,.h.  ..„  „_H..„.  ,.õ.á.tá..a_o„Tí.â_Êá,jt,á`e.üjü.,.ãàáõ:  í`6.,ó3,2_ü.é..
Exercício: 2012                 Tc n9: 2557/026/12           DOE: 01/03/2016

-àecome~n-aàçã'e;:.`faitàdé.é-ápecificaçãàd-efrnai'id-àd-é`heié.i.áçãócoriàihíe+éçíé--pú+Éui'icoq-uã-Ád~à+-ao-pre-e-àchim.ã-n`rohde-*

requisição de combustível; elevado percentual de cargos providos em comissão em

L

:::rocic:ondaêães,àr_ú,::.tne;;,i;£
cargos em comissãc> e

::o#sÁCí#Sã:§e+tm*oS
P.

àR,-&.

õõÉ;íi;õ6/ã-óiÉ` -.-'.-.~'   `. ó.ãÊà dà.iiâi-éitó em juigado: 26/o6/20i5

ÉãTçáode'-co'h-c.üíso-`6ú--blico.re-á.-2.ói.Á`,--áàà;;etah`-d-óTd-irhinuiçãodaproporcionaiidadeentre
fetivos.

-:--_--                -`---:--: EEEREE
r`

D.5.1.    JULGAMENTO  DOS   TRÊS   ÚLTIMOS   EXERCÍCIOS

Exe rcício                   P roce ssci

2 o i4                2-85 g/o2é/ i4

2013                   454/0 2 6;-13

2f ]12               2:5r5] /drifj /T2

Julgamento

Em trâmite

Regulares

Regulares

-..,,

D.5.2.   ÚuI]GAnmNTo  DÃs   c:oNTAs  Do  poDER  EHcuTIVo

Exercício Processo                    Parecer

Favorável

É.àvorávei

Desfàvorávei

Resultado do
Julgamento

Aprojadas

Aproúadas

Aprovadas

Não   constam  motivos   no   Decreto   Legislativo   n°   353/2014   às
fls.     508    do    Anexo    111    para    o    não    acatamento    do    Parecer    Prévio
desta   e.    Cort`e   de   Contas.'para   o   exercício   de   2010.    Somente   consta
da   Ata   das    Comissões    de   Constituição   e    Justiça  'e   de    Finanças   e
Orçamento   às   fls.    509   do   Anexo   111   que   o   Excelentíssimo   Chefe   do
Poder     Executivo     Municipal,      a`través      de      sua      defesa      escrita,
demonstrou     o     nexo     causal     entre     as     decisões     praticadas     e     o
interesse   público,    concluindo    tal    comissão   pela   a   aprovaçãQ   das
contas   de   2010.
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E.1.1.     COBERTURÀ    MONETÁRIA    PARA    DESPESAS     EMPENHADAS    E
LIQUIDADAS  NOS  DOIS  ÚLTIMOS   QUADRlfflsTRES

0   mandato   atual   refere-se   ao   biênio   2015/2016,    de   forma
que   2015   não   é   o   último   an'o   de   mandato,    motivo   pelo   qual   não   se
aplica   a   restrição   tratada  nesse  item  bem  cc>mo  no   item  Eolc2.

E.1.2o            DESPESA    DE     PESSOAL    NOS    ÚLTIMOS     180      6CENTO    E
OITENTA)    DIAS   DO  MÀNDZITO.

Idem  item  E.1ol.

SINTESE  DO  APURADO

Despes.a de pessoai em de2-é.ú.b.ró dé 2-ó-i3        ----

Atendido o limi'iê cdnstituci'óna|`'da despesa tota|?

Pei-cerituai do iimíte consti.tuéjonai para a fo!ha de pagamento

Atendido o limite constitucionar.remu-ne;a+tó.rio do Verea.dor?

Atendido o limite constitucionài remuneratório do presidente?

Despesa Total ;.cm remuneração dos vereadores

Pagamento de Verba de Gabi.nete ou assemelhada?

Pagamento de ses5ões Extraàrdinárias?                     -'
\

Recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social  -RPPS?

Recolhimentos ao Regjme Geral de Previdência Socíal  -RGPS?
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CONCLUSÃO

Observada   a   instrução   processual   aplicável   ao   julgamento
aludido      no      artigo      33      da      l.ei      Complementar      n.°      709/93,       a
Fiscalização,    na   conclusão   de   seus   trabalhos,    aponta   as   seguintes
Ôcorrências :

-    ITEM   B.4o2    -    DEmls   DESPESAS    EI]EGÍVEIS    PARA   ANÁI]ISE:     Despesas
com  uso   de  viaturas   oficiais  sem  mostrar  de   forria   clara'  o  objetivo
da  missão  oficial  e  ainda,   a  çvidenciação  do  interesse  público,.

-ITEM  B.5o    TESOURARIÀ,   AIMOXÀRIFADO   E   BENS   PATRIMONIÀIS:    Fal'ha   no
jntrole   patrimonial,-    depósito   das   disponibilidades   bancárias   em

instituições  não-oficiaisÀ

-     ITEM    C®2o2o      CONTBÀTOS     EXAMINADOS     iN     iioco:      Inobservância     ao

principio  de  economicidade;

=-    ITEM   D.3.1.    QUADRO   DE   PESSOAL:    excessivo   n°    de    servidores,    bem
.como    alto   percentual    de    cargos    em   comissão    frente    ao    total    de
.cargos  preenchidos;
-ITEM  D.5.    ATENDIMENTO   À   LEI   ORGÂNICA,    INSTRUçÕES   E   RECODffiNDAçÕES
DO    TRIBUN:AL:     Atendimento    parcial    às    recomendações     erigidas    nos
julgamentos   das   Contas   de   2012   e   2013.

-hd`--..

À  consideração   de  Vossa   Senhoria.

Seção   UR-7o3,    em   27   de   abril   de   2016.

Otáv±o  Henríqiie  Fazolo  Dam±an±
Agente  da  F±scal±zação  F±nance±ra
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TC  ] 023/026/15

Claudio

PROCESSO              :    TC   1023/026/15

INTERESSADO     :    CÂMARA  MUNICIPAI]   DE   JACAREl

mTÉRIA  EM  EXAnffl:    coNTAs   Do   EXERcícic)   DE   2015 SeGF®&arÊ
T Ü Ê, S i

SENHORA  DIRETORA  DA  UR-7 ,

Em      análise      nos      presentes      autos,       as       contas      anuais

apresentadas    pela     Câmara    Municipal     de     Jacareí     relativas     ao

exercício  de  2015.

De     acordo     com     as     orientações     da     Casa,      os     exames      se

c,oncentraram     com    maic>r     aplicação     nas     matérias     relativas     ac)

exercício    financeirc>   e   na   execução   orçamentária,    sem,    contudo,

descuidarmos    dos    demais    itens    clássicos    abrigados    na    rotina

fiscalizadora   e   em   consonância   com   o   planejamento   dos   trabalhos

realizados .

0  presente   ora   se   compõe   de   um  processo   com  três   anexos,   um

Açessório  de  Acompanhamento  da  Gestão   Fiscal.

Assim  posto,    e   considerando   os   documentos   e   informações   que

compõe.m   o    presente    feito,    somos    por    ratificar    a    conclusão    de

fl.20,   entendendo  estarem  os  autos  devidamente   instruídos  para  as

providências    dispostas    no    artigo    24,     da    Lei    Complementar    n°
] 09 / 93 .

À  elevada  consideração  de  Vossa  Senhoria.

UR-7   -SJcampos,   e.m  27   de   abril   de   2016.
`:i,``.

Claudio  Eduardo  da  Costa
Agente  de  Fiscalização  Financeira  Chefe
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Processo

Entidade

Assunto

Exercicio

Responsável

CPF  no

Período

Relator

lnstrução

REILATÓRIO   -   CÂMARA  MUNICIPAli

:   TC     5073/989/16-2

:   CÂMÀRA  MUNICIPAL  DE   dACAREÍ

:   Contas  Ãnuais

:   2016

:   ARILDO  BATISTA

:    050.815.478-24

:   01/01/2016  a  31/12/2016

:   Dr.   Renato  Martins  Costa

:   ÜR-7  /  DSF-II

lEErEEI

Senhora  Chefe  Técnica  da  Fiscalização  Substituta,

Tratam-se   das   contas   apresentadas   em   face   do   artigo   2°,
111,   da   Lei   Complementar   n°   709,   de   1993.

0   resultado   da   fiscalização   Ím   Joco   apresenta-se   neste
Relatório,    sendo    isso   antecedido   pc]r   planejamento   que    indicc)u   a
necessária  extensão  dos  exames.

Para  tanto,   baseou-se  a  Fiscalização  nas   seguintes  fontes
documentais :

1.  Prestações   de   contas  mensais   do   exercício   em  exame,   encaminhada
pelo  Chefe  do  Poder  Legislativo;

2.  Resultado   do   acompanhamento    simultâneo   do    Sistema   AUDESP,    bem
como   acesso   aos   dados,    informações   e   análises   disponíveis    no
referido  ambiente;

3.  I.eitura  analítica  dos`três  últimos  relatórios  de  fiscaliza
respeativas     decisões desta     Co S

e
obretudo    no     tocante     a

ressalvas,   advertências  e  recomendações;

4.  Análise   das   informações   apresentadas   em  banco   de   dados   como   o
SiscAA,    o   SIAP   e   o   PFIS.
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Em      atendimento      ao      TC-A-30973/026/00,       r
notificação    dc>    Sr.    Arildo    Batista,    responsável    pela
exame    (Doc.    1)
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PERSPECTivA   A:    PlnNEú:AMENTO   DAS    POI,ÍTICAS    PÚBI,IaAS   E   0    SISTEMÀ   DE
CONTROLE   INTEENO

A.1.   PlnNEdAMENTo  DAs   pol,ÍTICAS   PÚBLICAS

rüFffiff
rT A Câmara realizou audíências para debater os três planos orçamentários? ÍLfíF, círf. 48g, § úni.co, i.ncí.5o //

A. 2.   CONTRoliE   INTERNO

II¥_J

0 Sistema de Controle lnterno foi regulamentado? (cF, cirtj.go 3Í)

Controle lnterno ocupa cargo efetivo na Administração Municipal?
dã`-TÕTe?p"é;fisTãJpffi.êoffiol=Ti:

0 Controle  lnterrio, quanto
74)rl

às suas fu.nções  institucionais, apresenta  relatórios  Periódicos?  (CF,  crr±i.go

Com  base  no  relatório  do  Controle  lnterno,  o  Presidente  da  Câmara  determinou  as  providências
cabíveis?

Embora   regulamentado   por  meio   da   Resolução   N°   696/2014
apresentando   relatórios   Periódicos,    o~4L£i§±§fla   de   Controle   lntern

dcçr`]pien.a     auton.omia    para     o     exercício.+.   dLÇLy sua
ao   contrário   dc>   que   determina   o   art.   74   ds  institucionais

Cc>nstituição   da   República,    0   carLg[g,    que   deveria   ser   provido   po
concurso   público    específico ,    ç~ç)_n.t.`i_p#.m. s,çntqp_ _tqçsçmE"e`nHh.Ê~9O_.` _ep._n.í_V_e_
de     com.is.S±ç>.p.amÊnt_o.,     de     livre     nomeação     e     exoneração,     mesmo     que
ocupado  por  comissão  de  servidores   efetivos  em  outrc)  cargo.

Como  exemplc)  da  ausência  de  efetividade  das  atividades   d
dinfluênciaContrc>1e    lnterno,    da    falta    de    continuidade    e    da

É;±Ég±=Ês   polí|iL¥.s   que   redu`.zem   sua   autonomia, `  temos    as  .ir£g±±ÊnÉÊ{
.`S_e.r.v.irião£sÊs,    levadas   a   efeito   pelas   Portarias   n

02 0 / 2 015         e         n °         02 0/ 2 016 ,         e         c)s         É£|ã_t_Ç}_¥io_s_~+_.produz ido
qiuJàd.£+imJÊ£rtralmen±Éir....`..,,_932.ç7A.,+.r,ú._`S+çr`„„.,a,.^l_i_"i_t_a~m~.^_a_~+~„lç_V~a~Hí±am.ep.±.,S_.r``.....7.`._dí

ormi Não    limitado    a   isso,    no    exercício   ±P.çMP_?_S„r_â~.__ÊuS.S_T.,±+o
es,pecí=fi_c.9.S~`.`. ..~f.g.r.am~..~   |ev±_do.s.    .. a.9~  _.  ç.g.p±±çcirTi,e.p.±g_. _d_.o_,  .  .ges.tc>r.       par.
P_£ç2¥r~i_q_ê_PH,ç±.a_S"    de   acordo   com   os   ofícios   no    o'i_'Wéfl_' õZ

Dessa      forma,       entendemos      não      estarem      cumpridas      as
atribuições   e   determinações    constantes    da   resolução    camarária   e
igualmente    dos     artigos     31,     70    e    74    da    Constituição    Federal,
ocasionando   ainda   prejuízos   às   verificações   exigidas   pelo   artigo
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ã:ã:iL:1:gã:i::SpdoensstaabicloirdtaedeeFà::ala,rt::o:rt4.93a8,5.Paàágr::`g"Ê,f.,ã
Consolidadas   n°   02/2016   e   Comunicado   SDG   n°   35/2015.

Arquivos   relacic>naclos :

\£:2  : gfí:É:  :g2  2gíã  :  g:::::o::: :::Ii:á::::t:sp::::g:::ãade
A.2   -Portarias -de  Nomeação  2015   e   2016
A.2  -Relatórios  quadrimestrais  2016

0

A. 3.   FISCALIZAÇÃO   ORDENADA

A.3.1.    TRANSPARÊNCIA

Conforme    relat'ório    que    subsidia    esta    inspeçãc),     a
Fiscaiização   Ordenada   2016   constatou   as   seguintes   ocorrências,
que  tange  à  Transparência  junto  à  Câmara  Municipal  de  Jacareí:

>  Transparência  -Formali=ação:
1 -A Lei de Ac:esso à lnformação não fo.i regulamentada neste poder;

111

3 -0 site não disponibiliza dados na web em fiormatos estruturados e não~proprietários;  ff
4-0 site não disponibiliza dados na web usando URls pcíra identificar os dados.    y

>  Transparência  Passiva:
Sobre o e-SIC:
6 - Não apresenta possibilidade de acompanhamento posterior do pedido; ff
8  -  Não  há  relatórios estatísticcis  de atendimentos  realizados  pelo Serviço  de Atendimento  ao
Cidadão  (SIC)  presencial  e  eíetrõnico  contendo  número  de  atendlmentos  e  praza  médio  de
atendimento dos pedidos;    J
Sobre a Ouvidoria:
i -Não implantação dos serviços;  f
2 - Não há a indicação dos meios de acesso e identificação dci Ow.idor,.  st
3 - Nãc) há a normatização de prazc)s de resposta nc!s situcições onde o cidadão é identificado; #
4   -   Não   há   possibiJiclade   de   acompanhamento   dos   pedidos   registrados   nc)   servjço   de
atendimento e]etrônico;  f
5 -Não há relatórios estatísticos de atendimentos realizados pelo Serv.[ço de Ouvldoria presencial
e eletrônico Çontendo número de atendimentos e prazo médio de atendimento dos pedidos.  #

>  Transparência  Ativa:
4 - Não  há d.ivulgaçãc} de  remuneração individualizada  por nome  do agente  público,  contendo
dados sobre os vencimentos, descontos, .indenizações e valor líquido;   ff
5c;rNgãoehmáodt,::'%çv;:gdeem:ig::!§§fepassagenspornomedefavorecidoeconstandodata,destino'

13   -  Com   relação  às  despesas   do   ente,   não  são  apresentadas   informações,  a   partir  de
01/01/2016] en; tempo reaí, contendo dados sobre a UrilDADE GESTORÀ/ CENTRO DE EUSTo; áff
14  .  0  site  não  qpresenta  dados  ci  partir  de  01/01/2016,  contendo  a  íntegra  dos  editais  de
Iicitação;
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c|o8:rã':içtagong:Scpornotcéemdii£f=tmo::íc:tsastoó:jroesareDai#AdDOÂ:L]2;tixçdãEos#'2016:

i9-Não  informa  sobre o vALOR LICITADO;             r
20-Não contém informações sobre o NÚMERO/ANO DO EDITAL.    r
24 - 0 site não contém dados gerais para o acompcinhamento de programas, ações,  projetos e
obras de órgãos e entidades previstas ou em execução no orçamento vígente,'  Qff
32 -0 site não apresenta informações sobre o julgamento das contas do Poder Executivo;/
33 -0 site não apresenta o relatório de cttividades desenvolvidas pelos Senhores Vereadores; ti
36  -  0  site  não  contém  relatórios  mensais  de  comparecimentc)  dos  Senhores  Vereadores  nas
Sessões plenárias;       rip

-ü    No   entanto,    verifiaamc)s    que    a   Câmara   não   providenciou
adequações  sc)bre  a  maioria  dos  itens  apontados  pela  fiscalização.

Em  recente  visita   à  página  oficial   do   Poder  Legislativo,
realizada    em    03/08/2017,     outra    vez    apuramos    a    persistência    de
inconformidades,   como   a   seguir   listadas,   muito   embora ``a   Edilidade
tenha   trazido   a   esta   inspeção   documento   onde   deciara}ter   sanado
diversos    Pontos    do    relatóric)    inicial      (arquivo  íA.3.J   4,,J   j3espos±a    ao
Relatórío  Flsc.   Orcrenacia-traf]sparêncía/ .   Portanto,   vejariósm:~/
•    Disponibilização    de    clados    Web     (itens    3    e    ~4    -ForrziaJÍzaçãoJ..     a

Edilidade   esclareceu   que   o   pc)rtal   está   sendo   aprimorado   para
que    passe    a    atender    a    estas    necessidades,     restando     ainda
pendente  de  implemento.

i    e-SIC   e   Owidoria/(Tr"sparêncía   passiva) :   defendeu   que   a   demanda
da  população   é   baixa   e   o   sistema  de   atendimento  por   e-mail   tem
sido   satisfatório,   razão   pela   qual   não   utiliza  e-SIC.   Relativo
à   Ouvidoria,    esclareceu   haver   na   Casa   um   servidor   nomeado   para
essa   função,   que   fica   encarregado   de   responder   as   solicitações
feitas     por     meio     de     formuláric)      on     Jijie     contido     na     aba
transparêjicía/ccmtato   do   síte   oficial.    Entretanto,    destacamos
que  não   foram  apresentadas   a  esta   fiscalização  estatísticas   que
comprovem   as    alegações    da    origem,    o    que    nos    faz    crer    que    a
baixa   demanda   pode,   por   exemplo,    estar   reprimida   em   função   da
falta  de  mecanismos  de  acesso  público. /I    Disponibilização  de  subsídios  e  vencimentos   (item  4  -  rra]]sparênc.ia
Atjva)  :    a   Edilidade   informou   que,    de   acordo   com   os   mandamentos
constitucionais,    publica    anualmente    estes    custos    no    Boletim
Of icial     do    Município     de     Jacareí     e    no     endereço    eletrônico
http://wpi.embras.net.br/wp.i   pmiacarei/   imaaes/B01109.pdf).     Poré",      nesLe     úLLLmo
caso,    ressalvamos   que   as   buscas   realizadas   na   citada   URL   não
retc)rnaram  resultado,   como  confirma  a  imagem  a  seguir:
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'  o3/mot7           -L   -                                                                         *.:`Í)bj.to"ooncol.l.adol

:  bbj€tomão en€on€rado!                           í-'
A URL rcqu`siiada nâo füi encmirada neste servidor. S¢-vocé diütQu o ¢ndercço` (ÜRL}
mamalmentB,porfavorverffiqueno`mmenteasi"e>doendffeço,

± T    `    SevQcêacTedmterenconmdo umprobtemanoj§eridor*porfavar ememconÉto €omoL    „         mbmmstcr`

Error 404
rt-

•. `    \ÜDi.à'brà:S.net,br
;:`   í     I#Í.£g:`£g!'%:#2o„

.                  lA.pad,¢      ,,.

/I    Divulgação   das   diárias   e   passagens    (item  5   -rraj]sparêr]cia  Ãtiva) :
sustentou   que   os   dados   estão   disponibilizados   no   síte   oficial
da      Câmara,       aba       traf?sparêi]cía/tempo      real.       Acerca      dessa
publicação,     ressalvamos     que     as     informações     disponibilizadas
permitem  apenas   pesquisas   sobre   as   concessões   relativas   a   2017.
Embora   naquela   página   haja   indicação   de   exercícios   anteriores,
o     sistema     não     permite     a     visualização     dos     dados     a     eles
pertencentes .

i    lndicação     da     Ünidade     Gestora/Centro     de     Custo#(item    i3     -
rransparêj]cía   Atíva) :    os    esclarecimentos    trazidos    à    fiscalização
não     trataram    do    assunto     e     durante    nossa    visita,     o     site
demonstrc)u  que   essa  adequação  ainda  não   foi  promovida.

I   Disponibilização  da  íntegra  dos   ediEais  de   licitação  +7(item  i4
rraj]Sparêi]cía   Atíva)  :    foi    informado,    em   termos    genéricos,    que    os
documentos   estavam   contidos    também   na    aba    trar]sparêjicJa/tempc)
reaJ.   Analisando   os   certames   lá  estrutura.dos,   não   encontramos   a
íntegra  dos  editais   ali   descritos.   Verificando  outras   fontes  de
dados,      localizamos      na     aba     prestação      cíe      coj]tas/Jicjtação
arquivos   de   certames   realizados   pela   Edilidade,   mas   não   todos,
já    que    no    local    conseguimos    apenas    visualizar    a    íntegra    de
algumas   tomadas   de  preço  e  de  um  Çonvite.

•    Divulgação  do  julgamento  das  contas  do  Poder  Executivo#(item  32  -
rransparêr]cía   AtJva/,    a    Edilidade    esclareceu    que    o    portal    está
sendo   aprimorado  para  que  passe   a  atender  a  estas   necessidades,
o  que  deixa  o  item  pendente  de  implemento.

-   Não  apresentação  do  relatório  de  atividades  desenvolvidas  pelos
Senhores   Vereadores  #item   33    -Fraí]sparêncía   Ativa),    a    Edilidade
informc)u     constar     no     Jínk     vereadores/trabalhos,      da     página
principal.    Todavia,    em   visita   ao   conteúdo,    constatamos   que   as
atividades   desenvolvidas   não   estão   disponíveis,   mesmo   depois   de
acessarmos   o  arquivo  para  cíownJoací  anexado  no  endereço  citado.
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i   Não   apresentação   de   relatórios   mensais   de   compar€
Senhores    Vereadores     (item   36    -Trar]sparêj]cla   .Ativa) ,
esclareceu   que    está    sendo    estudada   a    fc]rma   mais
disponibilização   dessa   informação,    razãci   pela   qual
pendente  de  ajuste.

Exceto  pela  regulamentação  da Lei  de  Acesso   à
através   da   Resolução   n°   681/2012,   disponibilização   dos

EEEEEH.,-

i5Tr`õõieTa.iiffãírt-o~S

de
adequada    de
ainda   está

Infc>rmaçao,
gastos   com

adiantamentos,    g_iárias   e   passagens,    e   pela   implementação   parcial
com   relação   aos licitatórios,   os   demais   itens   ainda
permanecem   inconciusos,    em   ofeirgã~
Responsabilidade  Fiscal.

ao   art ic>,     §    i°,     da    Lei    de

A.3.2.   TERCEiRizAÇÃo:   i]iMPEZA  E  viGiLâNciÀ

Destacamos    os     seguintes    apontamentos    no    relatório    da
inspeção  realizada:

a}   Apesar  dos  vigilantes  estarem  dev'idamente  un.iformizados,  trata-se  de  funcionário  da
terceir.izadcí,  uma vez qiie o contrato é de vigilâncic[ noturna e dias não úteis. No processo,
havia  recibos  assinados  pelcis  funcion

parte  têxtil  do  uniforme,  não  sendo
acessórios, não comprovando observân

is  da  contratada,  atestando  o  recebimento  da
istrada,  ccintudo,  a  entrega  de  botas,  cinto  e

b)    Os  vigilantes  não  estavam  utilizando  equipamentos  de  proteção  devidos,  cc)mo  o  colete
ballístjco;

c)    0 horário de trabalho dos funcionários não estava afixado no posto de serviço;

d)    Não há livro de registro de ponto (frequência) dos vig'ilantes. Segundo a gestora, o cai.tão
de  registro de  ponto,  cujas cóp.ias  mensais seguem  no  processo, fica  com os  seguranças,
mas não no posto. 0 Controle fe.ito é por livro de ocorrência e WhatsApp;

e)    Não  ex.iste  um  funcionário  v]gilante  almocista  (para  cc}bertura  de  horár]os  de  intervalo

para repousci/alimentação dos vigilantes), a Escala é de 12h x 36h;

f)     No  posto  não estão afixados  números de telefones que  devem  ser  ut.ilizados em  caso de
emergênc.[a (por exemplo, Delegacia de Polícia da Região e Corpo de Bombeiros);

g)    Os   equipamentos   de   propriedade   da   empresa   contratada   não   estão   devidamente•identificados,  podendo  assim  gerar  confusão  com  similares  de   propriedade  do  Órgão

contratante.
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Concernente    à    f alta    de    uso    dos    equipamentos
(item    b),     a    empresa    disponibilizou    aos    vigilantes     colet-és."..-d8

Ê:::::ã:riboalaí|smtoiccias'taTa:S:ouBlain::::tamdoo:ealodoR:érvsioçborepo:rfeamlutnaergÊã.§
seus   vigilantes    com   acréscimo   de    50%   da   remuneração   normal,    nos
termos     do     §4c>,
contratada   foram
a  propriedade  dos

.`':= Omo
saneadoras        dos
fiscali zação .

art.     71,     da    CI.T.     E    por    fim,     os    pertences    da
devidamente   identificados,   a   fim  de   se  preservar
bens.   Arquivo

consequência,     verificamos    a    adoção    de    medidas
apontamentos        realizados        pela        respectiva

PERSPECTIVA  8 :   EXECÜçÃO  ORÇAMENTÁRIA,   FINANCEIRÃ  E   PATRIMONIAli

8.1.   ÀSPECTOS   FINZ"CEIROS

8.1.1.   HISTÓRICO  DOS   REPASSES   FIN"CEIROS  RECEBIDOS

Ano          Previ.são Final        Repassados (Bruto)            Res ultado                    %                   Devolução
201220132014201520162017 17.312.000,00 17.312.000.00 - 1..785.688,22

20,785.000,00 20.785.000,00 - 6.753.016,66
19.180,000,00 19.180.000,00 - 2.a54,387,78
20.600.000,00 20.600.000,00 - 658.768,63
28.150.000,00 23.150.000,00 - 3.320.713,32
24.300.000,00

ForL±e:   ArcruLvo   B.1.1   ~   Devolução   de   duoczécimc]s   2016

8.1.2.         RESuliTADOS        FINANCEIRO,         ECONÕMICO        E        SAliDO
PATRIMONI"

Re§ultadosFinanceiroEconômjcoPatrimonial 2015 2016 %
+ #DIV/0!

616.245,32 (651.870,30) 205,78%
7,163.209,98 7.503.979,82 4,76%

redução

Fonte!   Arquivo  B.J   -BaJaj]Çc)s

Sobre   o   resultado   econômico   da   origem,   constatamos   que   a
de       205,78%       ocorreu       principalmente       em       razão       de

TRANSFERÊNCIAS   E   DELEGAçÕES    CONC:EDIDAS,    ±nEormaàas   na   DemonE3tração
das   Variações   Patrimoniais,    que   aumentaram   de   R$   1.093.004,81
R$   3.328.234,83,    em   relação   a   2015.

Para

Conforme    observado,     essas    transferências    aonstituem-se
basicamente   do   saldo   de   duodécimos   devolvidos,   cle   R$   3.320.713,32,
ac}rescido     de    R$     7.521,51     auferidos     a     título     de     cancelamentc>s
restos  a  pagar  não  processadós.
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8.2.   IiEI   DE  RESPONSABILIDADE   FISCAli

8.2.1.   DESPESA  I}E   PESSOÀli          i

S®®!.®tafi@
Tüg.Sé

Fonte:   Dados   de   2015   extraídos   do   TC   1023/026/15

E   possível   ver   que   o   Legislativo   Municipal
limite    da    despesa    de    pessoal     (art.     20,     111,     "a'',
Respc)nsabilidade  Fiscal) .

atendeu   ao
da    Lei    de

Ressalvamos,    nc)   caso   das   Receitas   Correntes   Líquidas   de
abril    e    agosto/ 2016 ,     g.|L¥.ç_rg_ê_n_CLiís_m~çfltmçjâü.Sm.+__q.ã.gdüQ.S.._in£Q.r_ma*Ç1~Ç).S=. no
Sistema   AudesAUJ=LeJ±em   relação   aos   divuB19_q~ç}.9S.`t{ P.çia._ç>.rigaeF `  nc>    Boletim

~.9._f±ç;iai.+fl_O_flu_niçíH2±g

Rcll i°  quadrimestre 2°   quadrimestre
R$    633.006.168,22 R$    658.336.187,13

Fontes :
Quadro    aomparativo    LRF    -    1°    quadrimestre/2016    -    pág.     16.    Arquivo    B.2.J    -
Boletim  oficial  maio  2016
Relatório   de  Gestão   Fiscal   Poder  Legislativo  -   2°   quadrimestre/2016   -  pág.   16.
Arc[u±vo   8.2.1   -Boletim  ofícíal   setembro   2016  RGF.
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8. 3.   LIMITES   FINANCEIROS   CONSTITUCIONAIS

8.3.1.   i,iMiTE  À  DESpESA  i,EGismTivA

População do Município

Fteceita Tributária Am pliacla clo exerc:Ícjo anterior

Percentual máxi.mo permitido

Valor permíticlo para i.epasses
Total de despesa§ do exercício

Verificação

atendimento ao limite previsto no artigo 29-A da Constituição Federal?
_.   _        -.      '     -----.  _                                                   _

8.3.2.      I-IMITE     CONSTITUCI0NAL     PARÀ     GASTO     COM
PAGAMENTO    (EC   N°   25/00)

mansft5rê ncia total da Preféitura
lnativos  pagos com orçamento do Legislativo
Transft5rência  líquicla
Despest tota[ com folha de pagamento
lnativos pagos com orçamento do Legislativo
Despest com fblha de pagamento
Despesa com fblha + Transférência líquicla
Percentual máxjmo

ÍvefflcFç=-o~--.-]-.-.
rTrfiõüfiffiffi ao limite constitucjonal

3-707. 766,75

50,55%
70,00%

para gasto ¢om folha de pagamento (EC n9 25/óõr5

8.3.3.    SUBSÍDIOS   DOS  ÀGENTES   PoliíTICOS

_.--u-.---`"--`-L-".-h.-.-.+.L---"-.lp-_-_
Ior su'bsídio inicial fixado para a legi§latuira

0,00 % = RGA 2014

(+)       8,00%=RGA2015em04/15

rFrüoõ%T=TRÕFíõiõl~-W`,-`,`,--.`„.~.

i   Verificações:

rT|ffiãõ remuneratóiria

rTrÂiêÃ¥ã=Toi;
se compa±ib,ilijza com a inflação

mesmo índice e na mesma data

VEREADORES

J

r-ffsTDi-N-TT~
rirT9T3hõõ;ÕF-""''"|-i{gi:gõõ;Õr+--
ri3iTãõõff~.-rTS~ã.iõõIi   nç>  ¥.juu,uu                                i   R$   9.300,00

rFÉ:ãõõ:õÕ~---TÃr9Tõffõ-~~

;::.:_-__-:              _

rFS+1üza,Wõõ~'"TÃi;i+ri5:Õ4rz;õÕ
rRl§iõ:ÕZ:Z,õõ~~~~rÃsiõff4riõ

dos 12 meses anteriores?

dos servjdores do Legjslativo?

|í"rFãlràTmTãõFÊ=e-niãTd=ã:ãEí;::ç¥e:í:;'a:Eãlis:figgiglr-#ãlsTãrL¥iTeFeiíii8?àí#2T"-m~~"

Prej.

r_r-r_h-'-Sim

Não

!ií_|H=oii¥n_iüãí¥í¥¥?¥TF|rãí?!¥iffiL¥T¥EãF¥=-===:==::±
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Em   2016,    os   subsídios   dos   Vereadores   e   do   Pr
Câmara  Municipal   não   sofreram  alteração,   permanecendo   fix`àdci.s
Resolução     n°     698/2015.     Para    2017,     a    Resolução    n°     710/2016     não
promoveu       alterações       ou       novos       patamares ,        mantendo       esses
vencimentos .

B.3.3.1.     IilMITÀÇÃO    COM    BASE    NOS    SUBSÍDIOS    DO    DEPÜTADO
ESTADUAI.   (ÀRT.    29,VI,   CF)

8 . 3 . 3 . 1 . 1 .   VEREADORES

População do MunicípioSubsi'dioDeputadoEstadualSubsídiodoVereadorNúmerodeVereadores 22ô.539 o/o                 Valor Lim ite

25.322,25 | 50,00%1                    12.6611,13

Difere nça índividual
10.044,00 39,66%   |                     2.617,13 Amenor

I131

Número de meses                    |                 12                |
Subsi'dios dos vereadores      |            1.566.864,00  |
Valormáximo p/Vereadores   |            1.975.135,50  |
Diferença tota]                           |               408.271,50  |  A menor  |

Não    houve    fixação    diferenciada    para    o    Presidente    da
Câmara .

Por     opc>rtuno,     destacamos     que     relacionada     aos     custos
lançados   à   conta   dos   edis,   identificamos   uma   diferença   a  maior   de
R$   334,80   constante   nos   balanços   da   origem.    Consultando   os   dados
contábeis,    vimos    que    esta    despesa    ocorreu   em    função    do    Decreto
Legislativo      n°      216/2004,      que      crióu      o     prêmio      de      incentivo
"Presíc!ef]te  por  J   cíía",   direcionado   ao  menor   simbolicamente   eleitct
na  Conferência  Municipal   da  Criança  e   do  Adolescente,    realizada   no
1°   semestre  de  cada  ano,   pelci  Conselhc>  Municipal     dos     Direitos     da
Criança   e   do  Adolescente   -   CMDCA.    Pela   assunção   do   cargc),    o   menor
é    remunerado    com    c]    valor    equivalente    a    1    dia    de    subsídio,    de
acc)rdo   cc)m  o   Citado   regulamento.   Arquivo  B.3.J  -Presíc}ei]te  por  J  cíía.

8.3.3.2.   L"ITAÇÃO  COM  BASE   EM  5%   DA  RECEITA  DO  MtJNICÍPIO
(ART.   29,   VII,   CF)

F`eceita Tributãria Am p]iada do Exercício Anterior
Valor Limite: 5,00%

|         409.745.026,16 20.487.251,31

Despesa total com remuneração dcis Vereadores 1.566.864,00 0,38%

Pagamento correto, abaixo do limite definido
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8.3.3.3.    I]IMITAÇÃO   COM  BASE   NO   SUBSÍDIO
37,   XI,   CF)

8.3.3.4.    PAGAMENTOS

8 . 3 . 3 . 4 . 1 .   VEREAI)ORES

rTriF8TmTEfitõ`ãFVTêFõãlsTHbiffFtF-`[~'----À.-~~..
Ajudas de

TF;giffiFn"tTffi
Pagamento de

Auxílios

~_.+r_-N¥--._--r_--_l_'ffi
Não jEncargc)s de Gabinete

de Sessões de Extraordinárias

NãoT-
Conforme       nossos        cálculos ,        nãc]        foram       cc}nstatados

pagamentos  maiores   que  os   fixados.

Em  relação  aos   acordos   de  parcelamentos  verificamos   junto
ao     TC     2859/026/14     a     existência     de     cobrança,      realizada     pela
Prefeitura,   em   face   de   agentes   pc)líticos,   No   entanto,    ressalvamos
a   falta   de   atendimento   à   requisição   desta   Corte   de   Contas   acerca
da    adimplência   desses    créditos    em   favor   do   município.    Por   esse
motivo,    restou   prejuclicada   a   análise   acerca   de    seu   cumprimento,
desatendendo   a   Câmara   às   instruções   Consolidadas   n°   02/2008   e   aos
artigc)s   25   e   26   cla   I]ei   Complementar  n°   709,   cle   14/01/93.

Arquivos :
8.3.3.4   -Requisição   TC   5073-989-16-2
8.3.3.4   -Acordos   de  Parc:elamentos-Memorando  à  Consultoria  Jurídica
B.3.3.4   -Resposta  à  requisição  da   fiscalização

8 . 3 . 3 . 4 . 2 .    PFESII)ENTE  DA  CÃMARA

Conforme       nossos       cálculos ,        não       foram       constatados
pagamentos  maiores  que   os   fixados.
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8.4.    OUTRAS   DESPESAS

8.4.1.    ENCARGOS

Os   recolhimentos  apresentaram  a  seguinte  posição:

rTriffi;-~T-|!         Sim,parc[almente
:`-          `     -rTrF-éigT-- Sim

r.m--~-,--,-,-m-Sim

E-rzE

Destacamos   que   o   Regime   Prõprio   de   Previdência   -   RPPS
administrado     pelo     lnstituto     de     Previdência     do     Município
Jacareí,   cujas   contas  estão  abrigadas  no  TC-1538/989/16.

No    que    condiz    aos    pagamentos    ao     INSS,     ressalvamos
ausência   de   retenções   conforme   apc>ntamento   realizaclo   no   item   C.2.3
desta  instrução.

8.4.2.   DEMAIS   DESPESAS   EliEGIVEIS   PABÀ  ANAlilsE

Durante     o     planejamento     da     fiscalização,      não     vimos
materialidade  que  ensejasse  verificação  in  Jc)co.

B . 4 . 2 . 1 .    REGIME   DE  ADIANTAMENTO

Na   amostra,   não   vislumbramos.  falhas   no   uso   do   regime
adiantamento .

B.4.2.2.   GASTos  coM  comüsTlvEL

0    gasto     com    combustivel    mostrou-se     coiTipatível     com
número  de  veículos   da  Câmara.

8. 5.   TEsoURARIA,   A"OXARIFmo  E  BENS   PÀTRIMONIAls

Segundo    nossos    testes,    verificamos    a   correta    adequação
dos  setores  de  Tesouraria  e  Almoxarifado.
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Todavia,       sobre       o       controle
patrimoniais   ainda  persistem  algumas   das
pela    fiscalização    pretérita,     e    que,
apontamentos  aqui  expostos,   recapitulamos

impropriedades -4Sd
reiaci.onpdpqa\4L¥

çãâ!Ê*
S
S

para    o     entendimento     dos

Iniciada   em   2015,    a   Edilidade   prc)cedeu   ao    levantamento
dos  ativos  permanentes   de  sua  propriedade  a  serviço  da  TV  Câmara.

Em    sede    de    averiguação    preliminarí,     63    objetos     fc>ram
reputadjis      como      de s apar.eç.±,q.ç!.S íç  , "*.Srie~P__.,_,.9t]..e_,`._.f+çlÊ`Ê.,9.  T£rip_9_§£rí_Yçl_`__e.P_Urer_ _  a

Onal    peresponsabilidade    funci la    sua    guarda,     v-isto    que    além    de
".+.  ri   LTrF._i-r,-!1-~A`ull.ph~7`+Ti~ü-[+~-Lc`|`T~</,   `.,    T£ri`,t-.-i;b.`.=+,t.~.r-=..l-`[t.-*  +±.-r> .... rc.`c.|=,T`|u-.+    -+   .,/|`-rr        .   ,

].~±~~* --~->~-V.*C-rr~>d-:T<=W-U-r~ .==çr=;crF--_mFt<= .---`.--€ -±`.=  -.h`x.^L   -   -i      ---. `i  ...       L cl   Í-±-_-<  .  .-_  -.'.--Ç'-     `3  i     . )c`ri.`

pairar   a   suspeita   de   que   tais   bens   pudessem   ter-se   quebrado   ao
longo    do    tempo,    os    termos    a    eles    relacionados    eram    igualmente
antigos.   Afara  essa   conclusão,   no   clecorrer  dos   trabalhos,   diversas
disfunções    em   torno   do   controle   patrimonial    foram   identificadas
pela   comissão,    e   confc)rme   demonstrado   no   relatório   das   contas   de
2015     (TC    1023/026/15),    as    falhas    concentraram-se   basicamente    nos
seguintes  procedimentos :

-  Cadastro  inadequado  do  bem  incorporado  no  sistema  e  não  emplaquetamentci  imediato  (às

vezes ocorrem de não emplaquetar o bem);

• 0 arquivo  do Controle  Patrimonial  não dispõe de todos os Termos de Respon5abilidade, e em

sua maioria, consta apenas rubrica sem a indicação do nome por extenso do responsável;

-   Os   usuários   não   comunicam   a   transferência   de   bens   entre   os   setores   da    Câmara,

consequentemente, o sistema fica desatualizado.

-:----: Necessidade de norma intema que detalhe todos os procedimentos que devem ser adotados no
controle do patrimônio do Legislativo.

Posteric)rmente    à    citada    apuração,    recente    levantamento
físico   feito   em   2016   detectou   novos   desvios,    e   segundo   declarado
pela    controladora,    houve    o    desaparec
registrados   sob   os  i;üüãi6.á-

imento    de    6    outros    itens,
1563,     1564,      1820,      1625,     3726    e     4621

(arquivc>  8.5   -DecJaraçãc)  setor  cze  patrímôj]ÍcJ)

Questionada   acerca   dos   extravios   e   da   correção   sujeita
aos   meios   de   controle,    a   administração   informc>u   que   quanto   aos   63
bens   desaparecidos   em  2015   fora  lavrado   o   Boletim  de   Ocorrência   n°
1544/2016,    mas    sem   abertura   clo    sucessivo   processo   administrativo
para     apuração     das     responsabilidades,     até     porque,     na     ocasião
daquela     averiguação,     a    Câmara     não    contava     com    regulamentação
específica  sobre  o  assunto.

í Relatório Final de Averiguação Preliminar, datado de 29/02/2016 (arquivo de mesmo nome).
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sobre    as    perdas    ocorrídas    em    2oí6,     dec]arou   %ueT€.A..f6àúrãú4ú
abertos   boletins    de   ocorrência    de    furto    apenas    dos    itens    lõ25
(8.0.1578/2016),    3726    (8.0.    32/2017)     e    462]     (B.E.O.    418444/2017).
Exceto    pelo    bem    etiquetado     sob    n°     4621,     ressarcido    pelo     seu
responsável , os   demais    (inclusive   os   de   n°    1563,    1564   e   1820)    não
foram  encontrados,   restando   seu  paradeiro   igualmente de s conhe c i do .
{arqu±vo  8.5   -Relação  dos  bens  patrimoniais   subtraíclos}  .

Quanto   ao    atual    registro   e    supervisão    dos   bens   móveis
integrantes   do  acervo  patrimonial   do   Poder  Legislativo,   apresentou
ncirmatização    específica    formalizada    pela    Resolução    n°     716,     de
25/05/2017,    que    dentre    suas    disposições    estabeleceu    regras    para
recebimentc),    incorpc>ração,    movimentação,    transferência   e   baixa   de
ativos,     acompanhadas,     inclusive     de    modelos     de     formulários     de
observação      c)brigatória      por      todos      os      servidores      do      Poder
ljegislativo.     (arquivo  J3.5   -Resolziç}ão   7J6.~20J7)

Diante  do  exposto,   diligenciamos  ao   setor  de  patrimônio  e
às   dependências   da   Câmara,   realizando   por   amostragem  a   verificaçãc>
das   práticas    recém-estatuídas,    estendendo   a   análise    até   a   data
desta  fiscalização,   dela  concluindo:

Sobre   os   bens   à   disposição   clos   servidores,    observamos   a
contabilização       (arquivo     8.5     -     Jz]vejita`rio),      emplaquetamento      e      a
lavratura   dos   necessários   termos    de   responsabilidade   em   2   vias,
com  fixação   de  uma  via  na   repartição  interessada  e  outra   arquivada
no       setor       responsável       pela       gestão.       As       transferências       e
movimentações     de     mobiliário     também     estavam     sendo     executadas
mediante   a   emissão   de   termos   prévios   com   aceite   dos   departamentos
envolvidos .

Contudo,    cabe   destacar   que   tanto   os   registros   quanto   as
movimentações    ainda    eram    elaboradas    de    forma   manual    pelos    dois
servidores   da   pasta,    e   desta   metodologia,    não   verificamos   fichas
ou      instrumento      congênere      que      permitissem      o      acompanhamento
periódico    do    tombamento,     fornecendo    histórico    de   mc>vimentação    e
vida   útil   do   bem.   Além  disso,    até   o   término   de   nossa   inspeção,    a
Edilidade   não  havia   adc>tado   c>s   procedimentos   administrativos   aptos
a   determinar   a   infração   funcional   acerca   dos   desvios   ocorridos   em
2016,   consoante   apurado   in   lcico   e   declarado  pelo   setor   responsável
no    documento    apensado    no    arquivo    j3.5    -   ReJação   c!os   Í7ens   patríj7ioníaís
subtraídos .

Diante    de    todos    os    fatos,    entendemos    que    apesar    de    a
Câmara   ter   adotado   providências   quanto   à   guarda   dos   bens   de   sua
propriedade,    verificamos    que,    na   prática,    as    ações    em   andamento
ainda    não    garantem,     com    o     zelo    necessário,     a    preservação    do
patrimônio   público,   o   que   pode   çolocar   em   risco   a   Administração   e
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ainda    sujeitar    o    gestor    a    penalizações    como    as    decorrentes    do
artigo   10   da   ljei   n°   8.429/922.    E   reforçando   o   exposto,    damos   cc>mo
exemplo    os    recorrentes    extravios    ocorridos    durante    2016,    mesmo
após   toda   a   extensa   apuração   envolvendo   os   bens   desaparecidos   no
exercício  anterior.

Por       fim,        quanto       às       disponibilidades       bancárias ,
verificamos   por   meio   da   conciliação   de   31/12/2016   que   as   reservas
encontram-se   aplicadas   em   bancos   oficiais,   como   a   Caixa   Econômica
Federal    e    o   Banco    clo   Brasil,    atendendo    à   expressa    determinação
contida   no   TC   454/026/13.    Arquivo   E.I.J   -J)Ísponíb.   caJxa   em   20-J2-20i6   -
conciliaçãc)  bancária.

PERSPECTIVA  C:   EXECUçÃO  FÍSICA  DOS   SERvlços/OBRAS   PÚBlilcAS

C.1.      FORMÀLIZAÇÃO     DAS     lilcITAçÕES,      INEXIGIBIlilDADES     E
DISPENSÀS

Conforme   dados    encaminhados    ao   Sistema   AUDESP,    assim   se
compôs   a  despesa   da  Câmara:

Modalidade Valores - RS Percentual

Concorrência 79.050,64 1,82%
Tomada de Preços 333.265,69 7,69%
Convite - 0,00%
Pregão 2.726.656,26 62,89%
Concurso - 0,00%
BEC -Bolsa  Eletrônica de Compras 0,00%
Dispensa de licitação 534,576,58 12,33%
lnexigibilidade 248.551,46 5,73%
Outros / Não apl icável 413.624,85 9,54%

Tota[ geral 4.335+7Z5,48 100,00%

C.1.1.    FALHAS   DE   INSTRÜÇÃO

Na      amostra,      não      verificamos      falhas      de      instrução
envolvendo   os   procedimentos   licitatórios,   bem   cc)mo   os   de   dispensa
e   inexigibilidade,    salvo   pelo   constatado   no   Contrato   n°   08/2016,
descrito   nc)   item  C.2.3.

2    "ArL  10,  Constitui  ato  de  improbidade administrativa  que causa  lesão ao  erário  aualciuer ação ou  omissão, ç!g!gíÊj!

ou culposa, que enseje  perda  patrimonial, desvio, apropriação,  malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres
das entidades referidas no art. 19 desta lei, e notadamente:" (grifei)
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C.2.    CONTRATOS

C.2.1.    CONTRÀTOS   ENVIADOS   AO   TRIBÜNAL

No   exercício   em   exame   não    foram   enviados    contratos    ao

C.2,2.   CONTRATOS   EXÀMiNmos   ZW  LoCo

Na   amostragem   examinada   foram   apuradas   irregularidades,
as   quais,   para   melhor   compreensão,   serão   apontadas   no   conjunto   da
análise     atinente     à     execução,     procedida     no     item    C.2.3     deste
relatório .

C.2. 3.    EXECUçÃO   CONTRATUAI]

Das  avenças  em  execução,   verificamos  as  que   seguem:

rãfiffÃõhÃÕT

Contratada:

rlTÕ7ãõiê-~---~~~
!rTã7Õã72TÕF~
iüFÃiüÉ:TSUPRIMENTOSPÃÃÃTNiõÃFÁircALTDA.EPP

li#oÜoT
Municipal rF3TãTÉ~OÜO~O-h--b+__.de  rEffiaT-rF:[

rTe"dTê.rT"rF.HT~"

rJbí=:__i
tz;H

Aquisição  de  6  computadores  do  tipo  ALL  IN  ONE  (especificações  no  Termo  de  Referência-

i  Anexo 11) para substituição dos equipamentos existentes qLie se encoritram defasados.

rE¥ã~o7FfãlzTTFmT=~
açao:

~TtõffiFlaiõffi
rtõffiFiaiõHÃ¥-
riãTt.aT_--^
:`cb

ão ng 07/2016 - Processo 14/2016

de empenho n9 846, 847 e 848/2016

`À~tíà¥ã"dHaT"~TffGiÊãriTTüffivTffsfifiÃ

::cnut:sos:         de   rE;rawdffi

R$ 7.226,80

rFgdTãFaT~rF-~
SiERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 32 CÂMERAS DE SEGURANÇA (CFTV)

Tendo   por   base    as    cláusulas   pactuadas    não    constatamos
irregularidade  na  execução  dos  mencionados   aontratc>s.
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Todavia,    no    que    toca    ao   pacto    a    seguir    discriminado,
apuramos   o  que  segue:

rtõffitãTQT`~ rffHã*miêfifiõTnTffiTã
rfrí|UIMOHfi

ABC TRANSPORTES COLETIVOS CAÇAPAVA LTDA

TM~'uffiFaTrF2iõõfiõ~--~-h-+-`.~..."~~-~`..~~„~-~~~de  rÉHaT-T¥=-m
riêããFãTÍT-~-~~--

Aquisição de Vale Transporte linha urbana Caçapava para
de 5ervidore§ do Legislatwo, residentes em Caçapava.

atender a necessídade de transporte

ForLte..   PLrqu±vo   C.2.3   ~  Dispensa  ABC  Transportes

Balizadas   em   ordens   de   pagamento   emitidas   em   15/03/2016,
28/07/2016    e    22/11/2016,    a    Câmara    realizou   despesa   com   passagens
atreladas      à     nota     de     empenho     n°      32.      Segundo     evidenciam     os
documentos,    a   compra    foi    quitada   a   partir de   recibos entregues
pela    empresa    ABC    TRANSPORTES    COI]ETIVOS,     e    em    todos    os    casos    não
havia   o   acompanhamento   da   nota   fiscal   e   da   devida   comprovação   de
regularidade    requerida   pelo    art.    29,    incisos    111    e    IV,    da    Lei
Federal   n°   8.666/933.

Esse  fato,   além  de  prejudicar  o  conhecimento  dc)s  tributos
incidentes   sobre   o   serviço   adquirido,   demonstrou   ainda   desatenção
quanto    ao    determinado    no    art.     195,     §    3°,     da    Constituição    da
República,    visto   que   ensejou   o   risco   de   a   Administração   Pública
celebrar  acordo  cc>m  pessoa  jurídica  legalmente  impedida.

Em    face    da    conduta,     o    créclito    na    conta    bancária    da
empresa  credora  efetivou-se   em  valor  igual  ao  liquidado,   indicando
também     que   a  Edilidade   não   atentou  às   exigências  do   art.   55,   §3°,
da   Lei   n°    8.666/93,    do   art.    63   da   Lei   n°    4.320/64,    nem   satisfez,
com     o     devido     zelo,      as     obrigações     atinentes     à     captação     e

3 Lei n9 8.666/93, art. 29: A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em

111  -  prciva  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  ou
outra equivalente, na fcirma da lei;
[V  -  prova  de   reàuiaridade   reiativa  à  Seguridade  Sociai  e  ao   Fundo  de  Garantia   por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),

i  _  _.  __  L   _...__  _.:_. _L.[._  .i.`^  _V`^-,~+^-rA~:-:z.  in.+;+iiírinc  nr`r  iai
demánstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por iei.

Constituição  Federal.  Art.   193,  §  39:  A  pessoa  juri'dica   em  débito  com  o  sistema   da   seguridade  social,   como
estabelecido em  lei,  não  poderá  contratar com o Poder Público  nem dele  receber benefi'cios ou  incentivos fiscais ou
creditícios.
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recolhimento    de    recursos    de    terceiros,     su
fonte,

eitas    à retenção    na
segundo  as   regras  previdenciárias   da  União,   especificamente

a  inscrita  no  art.   31  da  ljei  Federal  n°   8,212/9|4.

FaTaágT~-~|EAiETA?sTEgsTõffiÃ

i   Municipa]

E  CO.N'Siu LTORIA LTDA

R$ 120.000,00de  r`É;_t#aTTFTT-mM--

Execuçãci/Prazo:

Prestaçãc)   de   serviços   em   tecnologia   da   ínformação,   visando   a   virtualização   do   Poder
Legisilativo   de  Jacareí,   inclujndo   os   serviços   de   imp[antação,   configuração,   customização
treiname'nto,  suporte,   llcenciamento  de  ferramentas   e   hosped@gem   dos   dados  em   Data
Cente'r,  mediíante a execução das atividades e demais características e especificações técnicas
contid'a,s na Termo de Referência.

12 meses, prorrogáveís em iguais e sucessivos períodos,limitado a 48 meses, de acordo com o
57, incisos 11 e lv da Lei n9 8.666/93, por se tratar de serviços de natureza contínua.

Pregão n9 05/2016 - Processo n9 12/2016

Para   análise   do  procedimento   seguem   anexadas   cópias   parciais
dos   processos   abaixo   elencados.   Em   razão   da   parcialidade,    a
menção  de  páginas  será  relativa  as  do  respectivo  arquivLg.
~       C:.2.3-a       ~       Pregão       05-2016-abertura       do       certame
justifiaativas
~  C.2.3-b   -Pregãc>   05-2016  ~  Edital  partes   1   e   2
-C.2.3-c   -Contrato   08-2016   Pregão   05~2016
-C.2.3-d  -Contrato   08-2016   Pregão   05-2016  parte   2
-C.2.3-e  ~  Análise  do  instrumento  cc)ntratual   08-2016

Iniciada    em    2016,     a    Edilidade    abriu     licitação    para
contratação    de    serviços    que    permitissem    a    modernização    do    seu
parque   computacic>nal,   através   da  aquisição   de   novos   equipamentos   e
da   contratação    de    ferramentas   Web    com   o    objetiva   de    aumentar   a
eficiência   na   prestação   de   serviços   públicos,   bem   como   ampliar   a
transparência      de       suas       ações,       como      preceituado      pela      Lei
12 . 527/20ii5 .

4 Lei n9 8.212/91,   art. 31.  A empresa contratante de servicos executados mediante cessão de mão de obra, incíusive

em  regime  de  trabalho  temporário,  _dÊ]ve_rá  reter  11%  (onze  por  cento)  clo valor  bruto  da  nota  fiscal  ou  fatura  de
prestação  de serviços e recolher,  em  nome  da  empresa cedente  da  mão  de obra,  a  importância  retida  até  o  dia  20
(vinte) do mês subseciuente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior
se não houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 59 do art. 33 desta Lei. (grifo nosso)

5 Justificativas apresentadas na página 3 do arquivo C2.3-o -Aberfürcí do cericme e/.w5r/yí.ccífí.vc}s
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Justificando     os     gastos,     apc)iou-se    na    necessidade    de
permitir  o  amplo  acesso  por  parte  de  qualquer  cidadão,   através  das
mais    variadas    plataformas    disponíveis,     garantindo    inclusive    o
acesso  a  pessoas   com  deficiência  visual,   no  intuitc]  de  atender  aos
requisitos   da  Lei  de  Acesso  à  infQrmação5.

Ocorre   que   o   contrato,    embora   contivesse   cláusulas   que
P¥í±io.±m±t_a_S.HS,.9.¥~.~Ê+_t|a_ü`_.çC}.n.Ç±npi`qe_9£.Í_ç}_ã_o._,.f~gipr.çJ

s.t.êria`-'  ` há`o '`T é-á.Eávã. `-ri-ã-i-snossa   visita,    o   si
como   instrumento   de   consulta

em    uSO,

LEjÊ._^.P.9r.,À"P~a£rt~;„e_`dãp"ã

e,
servindo

servidores

dura

mesmo   aüós

±_±!Êfla£ã9q.:----
Avaliando    o    acordo   e    os    documentos    decorrentes    de    sua

cessação6,     verificamos     que     em    despacho     emitido     em     12/07/2017,
portanto,    21   dias   após   o   vencimento   do   contratç>,    a   Secretaria   de
Assuntcjs   Jurídicos   solicitou  a  abertura  de  autos  próprios  a  fim  de
analisar  a  consulta  técnica  dirigida  àquele  setc}r  acerca  da  avença
(página  2   do  arquivo)  .

Por   conclusão   desse   feito,   o   Parecer   n°   325    (páginas   50/55
do    arquivo6)     questionou    os    motivos     que     levaram    a    Câmara    a    não
prorrogar    o    contrato,    e    dentre    eles
códi o-fonte     do     software,

está    a    não    a uisição    do
que,      segundc>     explanado,      não      fora

previsto   no   Termo   de   Referência    (Anexo   11   ao   edital)    e   sem   o   qual
se   tornaria   impossível   a  manutenção,   atualização   e  armazenagem  dos
dados   no   sistema   sem   a   intervenção   da   empresa   Ágape.    Outro   ponto
de   destaque    foi    a ia    de    manutenção    do    software,    que    de
acordo  com  os  autos  nãc)   fc>ra  devidamente  descrito  no  contrato

Acompanhando     os     questionamentos     do     r.      parecer,      que
entendemos   pertinentes   ao   caso,   verificamos   no   Termo   de   Referência
anexo   ao   contrato    (páginas  23/49  do  arquivo6)    não   constaram  disposições
específicas   acerca   da  propriedade   do   código-fonte.   E   muito   embora
houvesse    entendimento    da    Edilidade    acerca    da    necessidade    dessa
instrução   para   continuidade   do   sistema    (páginas   3/5  do  arquivo6), Éo
hi.Er_g~CL£_dimLÊ±±e~.Ê„9jmip~i..S.±L_r.ã|iyo__H`„P.g__,,..m_L,SeLPE.`id£r_.,.9.e_O.rtç_arL,jcT]PE9>\__à

á+~--'firi'Lrd~`e   ~Úãí`rFicá-r    se-~`Ééú    ú-ãTõ

àáí`é~sáiih`áã    de    até    25%    nos

ra   desse   i
ível    Com   as    reg.r_ÊÊ~S_p`r.Êrt.     65,    §    1°,    da

çÊ±r±ÉaL;daí   aL£9mE
r    EfflE=E]HE!      EmF não   ser
Lei    n°    8.666/93,    que    prevê   possíveis
contratos  de  serviços.

Aliado    a    issc),     averiguamos    ainda    que    no    instrumento
cc]ntratual      não      constam      disposições      acerca      da      entrega      da
documentação   completa  do   software,   conforme  definido  no   art.   11   da

6 Arqu.ivo C.2.3-e -Análise do instrumento contratual 08-2016
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i.ei   n°    9.609/987   para   os   casos   de   transferência   de   tecmologia   de
programa    de    computador,     evidenciando    ainda    inobservância    deste
di spos itivo .

Lembramos    que,     por    serem    essenciais    ao    prc>duto,     essa
documentação   garante   a    continuidade   do   programa   mesmo   diante    de
eventual     resc>lução     contratual     ou     posterior     acordo     com     outra
empresa.      E     sem     esses     componentes,      os     serviços     inicialmente
adquiridos   ficariam  atrelados  exclusivamente   à  produtora   (no   caso,
a   Contratada)    ou   então    se    fadaria   ao    insucesso    caso    os   valc>res
contraprestacionais   não   pudessem   ser   renegociados,   principalmente
quando        relacionados        softwares        feitos        sob       encomenda        ou"persoi]alízacíos",   como  é  o   caso  da  Câmara,

Quanto    à   manutenção   do    sistema,    não    ficaram   claras    as
razões    pelas    quais    a   Administração    informa    não    haver    previsão
contratual    que    a    garantisse,    haja    vista    que    disposições    neste
sentido   estão   nitidamente   descritas   nas    cláusulas   2.1,    2.2,    7.1
"g"    do    contrato    e    item    3.J.2.     Maí]zjtenção    e    sz7porte    mef]saJ    cze
software     (Anexo     11     -     Termo     de     Referência)     para     a     qual     são
igualmente    definidos    valores    contraprestacionais    e    períodos    de
assistência  pc>r  parte  da  empresa,   conforme  a  seguir  ilustrado:

"Cláusula 7.1.

g) efetuar os serviços de manutenção  preventiva e realizar customizações de software, de
acordo  com  as  necessidades  da  coni:ratante.  As  manutenções  preventivas  deverão  ser
previamente agendadas  com  as áreas envoMdas  e  preferencialmente  executadas fora  do
horário  comercial,  interferindo  assim  o  mínimo  possível  na  execução  dos  trabalhos  dos
departamentos/gabinetes,   0   software   fomecido   devera   ter  garantias   contra   erros   e
inconsistências, além de suporte  técnico, nas seguintes condiçõe5 (...)"

7   Lei   n9   9.609/98.   Dispõe   sobre   a   proteção   da   pi.opriedade   intelectual   de   programa   de   computador   e   sua

comercialização no País.

Art.  11.  Nos casos  de transferência de tecnologla  de programa  de computador,  o  lnstituto  Nacional  da Propriedade
+ndustrial fará o registro dos respectivos contratos, para que produEam efeftos em relação a terceiros.

Parágrafo úniço. Para o registro de que trata este artigo, é obriízatória a entrega, por Darte do fomecedor ao receptor
de   tecnologia,    da   documentacão   completa,    em   especial   do   códigorfonte   comentado,    memorial   descritivo,
esBecmcacões  funcionais   intemas,   diaqramas,   fluxogramas  e   outros  dados  técnicos   necessários  à   absorcão   da
tecnoloÊia_. Úrífo nosso)
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lTEM DESCF{]ehÃó UN[D' QUANT §Ê-   `       tffiãffiffiffiÉ.¥`ã§£
1. §iet®ma para Gàrenciamõ»(o de Processo Lõgístawo/Administrativo

J,-       EZ`„.                      Üúm

1.1 àmeE:annctFa#:ntoedepLr,::ngsaómLee%tj:,atjg:eAsj#FnTsahativpoaffiàgrig:cTae#teon,oã:proocpees[:oçãLoeg,8Faowo:là'::Fnis,rft?vi Unjdade  , 01  yL` 1.7,?60,00 17,760,00

1,2 Turma 03    i-,Jg. r  2.23Ô,5o 6.709,50
(Tuma com 20 alunos), e Carqa Hoíária de Os horas.g:rneuntàE#:moedespu,!oá[:somLeeg'S#wgoeAã£i:#t:a|i?oaffi

í.3 Mês 12' 3.408'00 40.896,m

SuB-TOTAL. R$ 66.3$5,60
2.` Slst®ma pam ®orenclamento de Atog Nomatlvos Compllâdõe

•2.1

:mopr:gnncfasn::ntoede ALt,::nNoáa#,:#%s Gdo:np„Êíds£Ta     Paffi upidad.e 01 3,55"0   ! _3.65D,Ü0

2,2
Treinamemo      na       operação      do      Slstema      paraGçrenciamentodeAtosNomativosCompilâdosírürma

Türma 03 Í.775,00 5.325,0020.448,00
com 20 aluna3). e Carqa Horária de 04 horas.ggrneünt:i:#gn,oedesAut%3nNeormma#3â,cod:ri,asjàt§em &    para ,

2.3 Mês 12. 1.704,00

SUB-TOTAL                    - •R$29.323,0Ü

Fonte:   Cláusula   2.1  do  Contrato  n°   08/20i6

2.2.1, Cronogram d`e ex€cüção €omratua]:

lTEM •         DESCRIÇÃO
UNIDADE QUANTIDADE i#¥s?

1, §Ístemap.ÃraGeren¢lamentodeProcessoLegislawo/Administrativo

-'.1
Impanta    o   e   Líceneíamento   do   Sj§tema

Unidade 01 01,• gaÁãmi:ig'Pati#?ento de processo Legis,awo

t.2

Tre}namento  na  op®ração  do  Sistemg3#,EF§ÍkmtfvnotorrduermErogàeàso2oLeãii,naCarQaHoráríadeLO8.boms`..a  ParaWoeÕS),e

Turma 03 02

1,3
Manütenção -e  sÜporie  mensal  do   S stema

Mês t2 i2para  Çer6nci.ame»{o ds Processo Legislawo`eAdmlnístrativo

2. SistemaparaGerenc!amento.deAtosNõrmatlvosCompjlados

2.1
lmp]antação   e   Licenciamento   do   S stema

Unidade 01 01paia   Gerenoíamento   de   Ato§   Nomawos
Compflados

2,2
Treinamento  iia  operação  do  Sistema Para

TurmÊ 03 02
Gerenciamento       de       Atos       Normawos

Ê::Fiiáafg%4írhuoE:.com20a,unos)'ecarga

2,3
anutenção  e  suporie  mensal  do     1stema

Mês 12 i2para   Geremiamento   de   Atos   Normativos
€omDi'ados

Fonte:   Cláusula   2.2   do   Contrato  n°   08/2016
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Contrário   a   isso,   dos   autos   do   contratos   o   que   se   extrai
são,     em    sintese,     relatos    de    inconsistência    do    sistema     (páginas
i5/ig);   uma   análise   feita  em  25/05/2017  pela  eqT]ipe   de   Tl   na  qual
foi    atestado    o    curnprimento    dos    itens    técnicos    do    Termo    de
Referência      (páginas     23/29);      e     a     informação     da     Secretaria     de
Administração    em    que    expressàmente    se    declarou    que,    apesar    da
decisão  tomada  em  12/06/2017  pela  prorrogação  do  contrato,   o  tempo
disponível  -  de  12/0.6/2017  a  20/06/2017  -  não  foi  suficiente  para
o    trâmite    dos    clocumentos    de    prorrogação,     de    modo    que    restou
prejudicada  a  continuação  dos   serviços    (páginas  44/45) .

Sendo    assim,     entendemcts     que    a    alegação    de    falta    de
disposições     contratuais     acerca     da    manutenção     do     software     nãc>
merecem   prosperar.    Primeiro   porque   restou   injustificado   o   motivo
pelo   qual   os   serviços   devessem   ser   interrompidos,   visto   que   além
do   contrato   possibilitar   a   prorrogação,    a   necessidade   de   código-
fonte  só  seria  efetiva  quando  do  término  do  ajuste.

Segundo  porque   o   que   se   conclui   da  declaração   feita  pela
Secretaria   de  Administração   e   dos   documentos   anteriores   a   elas   foi
que   o   contrato   estava   em   ordem   e   sua   descontinuidade   só   ocorreu
por  inércia  da  Administração.

Por    esses    motivos,     identificam-se    fortes    indícios    de
comportamentc>   antieconômico,    visto   que   se   iniciou   um   procedimento
licitatório     justificado     na     necessidade     de     virtualização     dos
processos     organizacionais     do     Legislativo     para     posteriormente
abandoná-lo.   Ora,   se  a  virtualização  era  necessária,   então  por  que
foi   interrompida  quando  estava  implantada?   Por  outro  lado,   se  tais
serviços   não   eram   cruciais   ao   necessário   funcionamento   da   Câmara,
já    que    se    abriu    mão    de    seus    instrumentos,     então    por    que    foi
licitado   e   inclusive   justificado?   Em   nosso   entendimento,    à   vista
da   aprovação   da   autoridade   competente   para   início   do   procedimento
licitatório     depreende-se     a     devida     análise     da     oportunidade,
conveniência  e  relevância  do  interesse  público  envolvido.

Diante     do     exposto,      clara     se     tornou     a      falta     de
planejamento   da   Hdilidade   quando   não   deliberou,    com   o   necessário
rigor,     sobre    as    regras    de    pre
determinar   a   entrega   de ãÉiç-ãJi~_--gp+`]_~TS-âE`.Y+_+ç.9--`Í-+`--.--q-ç=±.¥+qwmn-ãç2„_g..e_w

s   a   sua   continuiprodutos   essenciai
o   art.11   da   Lei   n°   9.609/98   e   infringindo   o   art.    i°,

§   |°,   da   ijei   Complementar   nc'   101/2000.

Não   só   por   isso,    ao   não   promover   o   necessário   orçamento
para  apuração  do  valor  necessário   à  aquisição  do   código-fonte,   não

8   ATqu`No C.2.3-d -Contrato 08-2016 Pregão C)5-2016 parte 2.
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só   deixou   o   gestor   de   dar   vazão   às   possibilidades   do   art.    65,
i°,      da     Lei     n°     8.666/93,      cc>mo     ainda     agiu     contrariamente     aos
princípios     constitucionais    da    eficiência,     impessoalidade    e    da
econc)micidade,   previstos   na   Constituição   da  República.   Em  razão   de
tudo,   a  Casa  tornou  seus  procedimentos  aos  trâmites  manuais.

PERSPECTIVA  D :   TRANSPARÊNCIA  DAS   CONTAS   PÚBLICAS  E  DEmls  ASPECTOS

D.1.   CUMPRIMENTO  DÀS   EXIGÊNCIAS   I.EGAIS

criou o Serviço de lnformação ao Gdadão? Í[F r}9 [e/. Í2.527/2-J-,_ ,.`` ' ' -'-J, , , ` ,J.,",' .,,-,-,.- L ...-.- +:. ,+ ,t . i.= ,-..--,- '".-`--"-.hl ----- '-HH -----
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos (CF, c}rr. 39,

rrrcffiií¥ãÉiTSHJe'iiTFUTãEÉis à população, ao longo do exercício -

rTiffib`iíã:a¥o~ãlú.-ãi-vTüFç~ã~JH
{l.RF, art, 49}

art.  1~C`,  par.  único,  1, c.c. art 8°.}

§69)                  !      __  _s_i_fil

li
Relatório de Gestão Fiscal (1RF,  círt. 55, § 29, g ci#. 63, /}-,' -`-'-b`;i

r jSim
:         -      si`l

D. 2.   FIDEDIGNII)ADE  DOS   DADOS   INFORMADOS  AO   SISTEMÀ  AÜI)ESP

Como  demonstrado  nos   itens   8.2.1   e  E.1.1   deste   relatório,
foram    constatadas    divergências    entre    os    dados    informados    pela
Origem  e   aqueles   apurados   no   Sistema  AUDESP.

D.3.    PESSOAli

D.3.1.    QUADRO  DE   PESSQAL

Eis   o   quadro  de  pessc>al   existente   em  31.12.16:=.±±
:,.=,:`:.:`.:``  .,..                          ':                           -,                    ;                       .-                    ::                      ,                          :                      .-                    :..                                                      .:                      ,,EE=-E=EEE-
Fonte..   Arquívo   D.3   -Quadro   de   Pessoal  em-`3l/12/2016

No   exercício   examinado   foram  nomeados   11   servidores   para
cargos   em   comissão,    cujas   atribuições   possuem   características   de
direção,   chefia   e   assessoramento    (art.   37,   V,   da   CF)  .   Arquivo  D.3.i  -
Serviclc>res   admítidos   em  2016-cargos  em  comissãci.
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As     atribuições     dos     mencionados     cargos,      que     ficaram
restritos   a  Chefe   de  Gabinete  da  Presidência,   Chefe  de  Gabinete  da
Parlamentar,    Assessor   Políticci
Parlament

e   Assessor   Político das    Comissões
ares,   foram  definidas   através   de  Lei  n°   5.930/2015

Ocupados,    os    cargos    em   comissão   cc)rrespondem   a.I9-,`7%n'  do
total   de  vagas  preenchidas,   apresentando   grande   redução   em  relação
ac>s   exercícios   anteriores.   0  ajuste   deu-se,   em   suma,   no   intuitc>   de
atender    às    recomendações    desta    Corte    de    Contas,     expressamente
voltadas   à  adequação   do  quadro  de  pessoal,   proferidas   nos   autos   do
TC   2557/026/12   e   TC   454/026/13.

D. 4.   DENÚNCIAS   /   REPRESENTAçÕES   /   EXPEDIENTES

Nãc>     chegou     ao     nosso     conhecimento     a     formalização     de
denúncias,   representações  ou  expedientes.

Ainda      durante      o     exercício,      não      foram     instaurados
procedimentos      administrativos.       Mas       relacionado      a      Comissões
Parlamentares   de   lnquérito,    a   Câmara   abriu   o   Processo   n°    44/2016
para   apurar   a   procedência   da   denúncia   de   que    o   Poder   Executivo
Municipal,      na      gestão      da      fiscalização      do      trânsito,      teria
estruturado    um    sistema    de    estímulo    à    lavratura    de    Autos     de
lnfração,      estabelecendo     "metas     de     multas"     ac>s     seus     agentes.
Diante    das    provas    colhidas    durante    a    fase    proaessual,    não    foi
possível   identificar  os  autores  dos  atos   ilegais   investigados  para
a   necessária   responsabilização,    razão   pela   qual   se   concluiu   pela
confirmação   de   que   possivelmente   houve   tal   prática,   porém,    sem   a
possibilidade   de   identificar   os   agentes   operadores   do   sistema   de
fiscalização   em  comento.   Arquivo  D,4  -ReJatórío  FinaJ  CPJ.

D.5.        ATENDIHNTO       À        LEI        ORGÂNICÀ,        INSTRÜçõES
RECOM=NDAçÕES   DO   TRIBUNAli

Constatamos   o   atendimento   à   Lei   orgânica  e   às   lnstruções
desta    Corte,    excetuando-se,    todavia,    a    entrega    intempestiva    de
informações    ao    sistema   AUDESP,    conforme   processo    de    cc>ntrole    de
prazo    (TC   9406/989/16).

Haja     vista     os     dois     últimos     exercícicis     apreciados,
verificamos   que,    em   2016,    a   Câmara   promoveu   ajustes   apurados   nas
contas    de    2013     (TC    454/026/13),    publicadas    no    DOE   de    11/06/2015,
cujo   trânsito   em  julgado   deu-se   em  26/06/2015.   Todavia,   descumpriu
as   seguintes   recomendações  deste  Tribunal:
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a) realjze os relatórios periódicos atribuídos ao controle intemo;
b) observe as disposições da Lei n9 8.666/93, sobre as licitações e contratos, bem como aos Princípios da Transparência
e da  Evidenciação Contábil;
c) atenda as recomendações desta Casa;
d) evite a reincidência das impropriedades anotadas.

D.5.1.    JUI.GÀMENTO   DOS   TRÊS  ÚliTIMOS   EXERCÍCIOS

TEri-é-r€;-iji®-TIJi-ããã'§-s~o"--T-~'--~-.-~~.---`.`~---'r-J.~~--lffigalnffio-.~--~---+"--~'-~\-
r"~-ã-o-i~5---T-.ri.2Tff/Fr~~--~--'-h---`.--``--^.r`.iÃ'à~g-riÉi--éãffii.êãõ;:fi-é-ri-à-á.ê-ààí~[---.-.--`--LLrL-L-L
Í                  1`  -_-`'
1           2014

1           2013

2:gs£|rlHfi|L4 r-_____-
r-4-5-47ÕEF;i3~.~r--`------~--'~.-'--~

Em trâmite

Regulares

D.5.2.    JuliGAMENTO   DAS   CONTAS   DO   PODER  EXECUTIVO

Exercício Process o                        P@re€e r

--.- T--^-   --` -~~---!. ~ ----- ~Ãà~s~úiíàcib-d~o-.

JLligamento

r--i3.2Á/ü-6-/ii ---Í       -Déáiá.ü6-+-áià-í.~.`.--T  ------rie-jéTt-a-ãà-S

r-'i§[-37õã`é7Í2-°Br.-É)dé.s-f-a-\,-6:riL-êT-;`.-`'-------------~-r--:                   Rejeitadas

r---~ãó~i3`-..~--~.!  ~-i-9-8í;õZ'é'/`i3 .-.- í' `  .-`óe`sfa~üo-riiúãi'  -      :   `~    ` ----.--Rejeitaclas

Decisões  proferidas  nos  seguintes  instrumentos:

•      Contas exercício 2011; Decreto Legislativo n9 377, de 07/04/2016;
1      Contas exercício 2012: Decreto Legislativo n9 378, de 07/04/2016;
•      Contas exercício 2013: Decreto Legislativo n9 386, de 20/04/2016,

PERSPECTIVA  E   -   RESTRlçõES   DE  ÚliTIMO  ANO  DE  MANDATO

E.1     LEI   DE  RESPONSABILIDADE  FISCAL

E.1.1.      COBERTURA    MONETÁRIA    PARA    DESPESAS     EMPENHADAS
14IQUIDADAS  NOS  DOIS   ÚliTIMOS   QÜADRIMESTüs

0  quadro   a   seguir  demonstra  a  apuração  do  art.
de  Responsabilidade  Fiscal:
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Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 do exercício de:
l)isponibilidades de .Caixa em 30.04
Saldo de Restos a Pagai ar Hquidados em 30.04
Empenhos líqiiidados a pagar em 30.04
Liquidez em 30,04

Disponibilidades de Caixa em 31.12
Saldo de Restos a Pagai Liquidados em 81.12
Cancelamentos de empenhos ljciuiclados
Cancelamentos de Restos a Pagar Processados
De§pesas clo exerci'cio em exame empenhadas no próximo
Liquidez em 31.12

De   início,   destacamos   que   as
3 0 /04 /2 oi 6 ,            indica¢d¥s~'~+`` ~+-.-vriuás
3 . 281.  642,
c>nde   se   encontrã

70),    destoam   dos    números
#Fado  o varolregl

1
gi.S.p.onfipiiidade
liações        da        origem

s  de  caixa  e
Jry=   --'-``-*t.6=t           hI       -J      T_,+*

R
±±É:ormados    ao    Sistema   AUDESP

de   R$   2

Já    as    disponibilidades    de    31/12/2016     (R$     555.799,16)
evidenciam   valores   maiores   em   R$    8.830,82   que   os   apresentados   n
Sistema        AUDESP.         Essa        quantia,         segundo        confirmado
Contabilidade   da   Câmara,   refere-se   à   caução   prestada   pela   empres
LOTHSEG    SEGURANÇA    PRIVADA   LTDA,    em    razão    do    contrato    de    serviço
_,_de  vigilância  originado  do   Pregão  n°   09/2015.

transparêncits`±a~,TP_amF_í#gr;¥Êj±g__gLoj±_=Êã¥c,T¥;,q`m"ã.é_s_órÉ.Tãd.é,ó~ãTfi`d`ó_áhh±¥ortante

Em     tudo,      tais     =dL±±£±5gâ.E}*ç|q|ü,Ç`9.T!`.f`_ig¥T.r_a_T____ ausência      d
-1   _            __   ._               `          ,

princlplo,     assim    cc>mo    ao    da    evidenciação    contábil
__,Ierigidos   no  artigos   1°,   §   |°,   da  Lei  de  Responsabilidade   Fiscal,_  _ _r  T  -----, + \~\^+,_

83   da   l.ei   Federal   n.°   4.320/64.

A     liquidez     verificada     em     31/12/2016      (R$      326.068,57
condiz   exatamente   como   o   saldo   de
lançado  nas  demonstrações.

restos   a   pagar   não   prc>cessadc>s

Arquivos  relacionados :
E.1.1  -Caução  contrato  lothseg
E.1.1   -Rendimento   cauçãc>   2015
E,1.1   ~  Renclimento   caução   2016
8.1   -Balanços
E_.1_.1_  ~   Dí`sponib.   caixa  em  30-04-2016   -conciliação  bancária
E_.1..1_  -Disponib.   c:aixa   em  20-12-2016   -concilia-çãc)  bancária
E.1.1   -Restos   a   Pagar   30-04   e   31~12
E.1.1   -Relação  de  RP



-q._
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃó. PAUL

UNIDADE REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -UR -7

F1.    27
5073/989/16

E.1.2.            DE§PESA    DE     PESSOAli    NOS    ÚLTIMOS     180      (CENTO    E
OITENTA)    DIAS   DO  MANDÀTO.

Despesas de Pessoa] nos últimos 180 dias do mandato no exercíoio de:
Despesas de Pessoal Receita Corrente Líquida % Parâmetro

15.193.ô45,55 654,826.921,88 2,3203%

2,3203%

15.116.411,61 662.173.889,88 2,2828%
15.288.931,80 673.964.329,88 2,2685%
15.258.736,94 671.645.991,49 2,2718%
15.238,869,13 670.342.614,16 2,2733%
15,243.105`,35 692.300.069,49 2,2018%
15.456.521,11 708.741.621,40 2,1808%

Djminuição das despesas nos últimos 180 dias do manclato em:

Cc>nforme   apurado   no   quadro   anterior    (última   linha)    não
houve   aumento   da   taxa   da   despesa   de   pessoal,    restando   por   isso
atendido   o   artigo   21,   parágrafo   único   da   iiei   de   Responsabilidade
Fiscal ,

SÍNTESE   1)0  APURADO

|   Despesa de pessoal em dezembro de 2016
limlte constituçional da despesa total?

!   Percentual do limite constitucional para a folha de pagamento

limite constitucional remuneratório do Vereador?

rÃffi dido o limite

rbãgõãffi
constitucional remuneratório do Presidente?

remuneração dos vereàdores

de Verba de Gabinete ou assemelhada?

Pagamento de Sessões EHdTffi
ao  Regime Próprio de Previdência Social  -RPPS?

mentos ao Regime Geral de Previdência Social  -RGPS?

Atendido o artigo 42, da LRF?

jHdTd5ffiã 21, parágrafo único, cla LRF?

T 2,18%

SIM

50,55%

üiiii
0`38%

NÃO

_L_.__J
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CONCLUSÃO

Observada   a   instrução   processual   aplicável   ao   julgamento
aludido      no      artigo      33      da      liei      Complementar      n.°      709/93,       a
Fiscalização,   na   conclusão   de   seus   trabalhos,   aponta   as   seguintes
ocorrências :

A.2.       CONTROLE       INTERNO      -      Descumprimentc>       das       atribuições       e
determinações   constantes   da   Resolução   n°   696/2014,   dos   artigos   31,
70     e     74     da     Constituição     Federal,     do     artigo     59     da     ljei     de
Responsabilidade    Fiscal,     do    art.     38,     parágrafo    único,     da    Lei
Orgânica`   desta     Corte,      dos     artigos     49     a     51     das      lnstruções
Consolidadas   n°   02/2016   e   Comunicado   SDG   n°   35/2015.

A.3.1   -FISCAlilzAÇÃO   ORDENADA   -TRANSPARÊNCIA   -Descumprimento   do
art.    i°,    §   i°,   da   Lei   de   Responsabilidade   Fiscal,    já   que:   O   site
nãc)     disponibiliza     dados     na     web     em     formatos     estruturados     e     não-
proprietários   e   nem   usando   URls   para   identificar   os   dadc)s;    0   e-SIC   não
apresenta   possibilidade   de   acompanhamento   posterior   do   pedido,    não   há
relatórios    esLatísticos    de    atendimentos    realizados    pelo    Serviço    de
Atendimento   ao   Cidadão    (SIC)    presencial   e   eletrônico   contendo   número   de
atendimentos   e   prazo   médio   de   atendimento   dos   pedidos;   A   Ouvidoria   não
foi   implementada,   não  há  a  indicação  dos  meios   de  acesso  e   identificação
do   ouvidor,    não   há   a   normatizaçã`c`  de   prazos   de   resposta   nas   situações
onde  o  cidadão  é  identificado,   não  há  possibilidade  de  acc)mpanhamento  dos
pedidc>s    registrados    no    serviço    de    atendimento    eletrônico    e    não    há
relatórios    estatísticos    de    atendimentos     realizados    pelo    Serviço    de
Ouvidc)ria  presencial  e  eletrônico  contendo  número  de  atendimentos  e  prazo
méclio    de    atendimento    dos    pedidos;     Não    há    divulgação    de    remuneração
individualizada   por    nome    do    agente    público,     contendo    dados    sobre    os
vencimentos,    descontos,    indenizações    e   valor    líquiclo;    Com   relação    às
despesas  do  ente,   não  são  apresentadas  informações  em  tempo  real   contendo
dados    sobre    a    Unidade    Gestora    /    Centro    de    Custo;    0    site    não    contém
íntegra    dos    editais    de    licitação,     julgamento    das     contas    do    Poder
Executivo,      relatório      de      atividades      desenvolvidas      pelos      Senhores
Vereadores  e  relatórios  mensais  de  comparecimento  dos   Senhores  Vereadores
nas   Sessões   Plenárias.

8.2.1.    DESPESA    DE    PESSOAI]    -    Divergência    quanto    aos    valores    da
Receita  Corrente  ljíquida  publicada  no  Boletim  Of icial   do  Município
e   as   informada   ao   Sistema   AUDESP,   desrespeitando   os   princípios   da
transparência   e   da   evidenciação   contábil,   previstos   no   art,   i°,   §
|°,   da  ljei   de   Responsabilidade   Fiscal   e   no   art.   83   da   Lei   Federal
n.°    4.320/64.

8.3.3.4.1.   VEREADORES   -Descumprimento   das   requisições   desta   Corte
de    Contas,     desatendendo    a    Câmara    às    lnstruções    Consolidaclas    n°
02/2008    e    aos    artigos    25    e    26    da    Lei    Complementar    n°     709,     de
14/01/93 .
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8.5.     BENS     PATRIMONIAIS     -     Falhas     nos     sistema     de     controle     dos
ativos,    com   ausência   de    instrumentc)s    aptos    ao    acompanhamento    dc>
bem  e  não   adoção  de  procedimentos   administrativos  para  verificação
da  responsabilidade  funcional  sobre  os  desvios  constatados,

C.2.3.      EXECUçÃO      CONTRATUAI-      -      Pagamentos      realizados      mediante
recibos    e    sem    a    devida    comprovação    de    regularidade    fiscal    e
trabalhista,    descumprindo   o   art.    29,    incisos   111   e   IV,    art.    55,
§3°,    da   Lei   n°    8.666/93,    art.    63   da   ljei   n°    4.320/64   e   art.    31   da
Lei      Federal     n°      8.212/91      e      ensejando     ainda     o      risco     de     a
Administração      Pública      celebrar      acordo      com      pessoa      jurídica
legalmente     impedida,      em     desrespeito     ao     art.      195,      §     3°,      da
Constituição         da         República;      .&Indícios         de         compc]rtamento
antieconõmico,    falta   de   planejamento   e   de   deliberação   acerca   da
entrega     de    produtos     essenciais     a     continuidade     dos     serviços,
inobservando   o   art.   11   da   Lei   n°   9.609/98   e   infringindo   o   art.   i°,
§   i°,   da   Lei   Complementar   n°   101/2000,   ausência   de   orçamento   a   fim
de    dar    vazão    às    possibilidades    dc)    art.     65,     §    1°,     da    Lei    n°
8.666/93,    em   busca   da   continuidade   dos   serviços,    contrariando   os
princípios     constitucionais    da    eficiência,     impessoaliclade    e    da
economicidade,   previstos  na  Constituição  da  República.

D.2.      FIDEDIGNIDADE     Dos     Dmos     INFORMADos     Ao     slsTEMA    ÃUDEsp     -
Divergências    entre    os    dados    informados    pela    origem    e    aqueles
apurados   no   Sistema  AUDESP.   LÜ#jb#

E.1.1.     COBERTÜRA   MONETÁRIA    PARA   DESPESAS    EMPENHADAS    E    lilQUIDÃDAS
NOS       DOIS       ÚliTIMOS       QÜADRIMESTRES       -       Divergência        quanto        às
disponibilidades   de   caixa   apresentadas   pelo   órgão   em   relação   às
informadas       no       Sistema      Audesp,       ferindo      os      princípios       da
transparência   e   cla  evidenciação   contábil,   inscritos   no   art.   1°,   §
1°,   da  I]ei   de  Responsabilidade   Fiscal   e   no   art.   83   da   Lei   Federal
n.°    4.320/64.

À  consideração  de  Vossa  Senhoria.

Seção   UR-7.2,    04   de   agosto   de   2017.

Geisla Aparecida Finotelo Pizzoleto
Agente da Fiscalização


